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T R IB U N A L  S U P E R IO R  DO T R A B A L H O
Presidência
DESPACHOS

TST -A l-3955/78 
(Ac. 2.*. T - 439/79)

Recurso Extraordinário
Recorrente — Volkswagen do Brasil S/A. 

— Advogado — Dr. Antonio Carlos Fernan
dez — Recorrido — Jair Modesto de Carva
lho — Advogado — Dr. Ulisses Riedel de 
Resende.

2.a. Reaião
Despacho

O acórdão recorrido negou provimento a 
agravo no qual se tentou tornar efetivo re
curso de revista interposta contra decisão 
que reconhecera, ao Recorrido, o direito 
de integração, no salário, das iioras ex
traordinárias habitualmente prestadas.

É interposto recurso extraordinário 
afirmando-se atrito com os artigos 153, § 
2.°, e 165, incisos VI e VII, da Constituição 
vigente.

Não há a apontada infração à Lei Maior.
Apreciando argüição idêntica, já assim 

decidiu a Suprema Corte:
«Fixou-se ajurisprudência do Supre

mo Tribunal Federal no sentido de que 
o crtiputo, no cálculo do repouso remu
nerado, das horas extras habitualmen
te prestadas decorre de interpretação 
dada ao artigo 7.° da Lei n.° 605, de 5 
de janeiro de 1949, não havendo ofensa 
ao disposto no § 2.° do artigo 153 ou 
aos incisos VI e VII do artigo 165 da 
Emenda Constitucional n.° 1, de 1960.» 
(Ag. 73.738-3 (Ag.Rg.) — Relator o Ex
mo. Sr. Ministro Cordeiro Guerra. Tri
bunal Pleno, em 20/6/1978. DJ 
11/9/1978, pág. 6.789).

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 1979. — Ministro 

Raymundo de Souza Moura, V ice
Presidente no exercício da Presidência.

TST - RR-3160/78
(Ac. 2.*. T - 2888/78)

Recurso Extraordinário
Recorrente — Estado de São Paulo — 

Procurador do Estado — Dr. Adalberto Ozó
rio Ribeiro — Recorrida — Maria Aparecida 
Vilella — Advogado — Dr. Aurélio Saffi.

2.* REGIÃO 
Despacho

Decidiu-se, neste processo, que entre o 
Recorrente e a Recorrida vigorava relação 
de emprego, regida pela CLT, e, conse
quentemente, à Justiça do Trabalho com
petia solucionar a lide.

Ê apresentado recurso extraordinário, 
dando-se como violado o artigo 106 da

Constituição Federal, o qual, ao ver do Re
corrente, lhe permite legis legislar sobre o 
contrato de «Proofessores precaristas», is
to é, servidores que trabalhem fora da pro
teção da CLT e sem a garantia do Estatuto 
dos Funcionários do Estado de São Paulo. 
Daí o Recorrente pretender que ao caso 
seja aplicada a Lei Estadual n.° 500, de 
13/11/1974.

Ora, o contrato de trabalho entre o Re
corrente e a Recorrida estabeleceu-se em 
16/2/1966. Consequentemente, a Recorrida 
foi beneficiada pelo então vigente artigo 
104, da Constituição Federal de 24/1/1967, 
no qual era determinado aplicar-se a legis
lação trabalhista aos servidores admitidos 
temporariamente para obras ou contrata
dos para funções de natureza técnica.

O Venerando Supremo Tribunal Federal, 
em várias oportunidades, tem decidido 
que, em decorrência da revogação do arti
go 104, do Texto Constitucional de 1967, e 
da nova redação dada ao artigo 106, pela 
Emenda Constitucional n.° 1/69, as Entida
des de Direito Público poderíam, 
eficientemente, legislar criando classes de 
servidores públicos não sujeitos nem ao 
texto consolidado nem ao estatuto dos fun
cionários.

Com base nisso é que o Recorrente pre
tende seja aplicada ao Recorrido a Lei Es
tadual n.° 500, de 13/11 /1974 e não a CLT.

Ocorre, entretanto, que muito antes da 
promulgação da Lei Estadual n.° 500, a Re
corrida já estava sob a proteção da lei 
trabalhista, uma vez que fora contratada 
em 16/2/1966.

Tendo sido beneficiada, por dispositivo 
constitucional taxativo, que lhe garantiu a 
proteção da CLT, é evidente que Lei Esta
dual posterior não lhe pode retirar direito já 
adquirido. Se tal garantia não lhe fosse 
reconhecida, haveria afronta ao § 3.°, do ar
tigo 153, da Constituição Federal.

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 1979. — Ministro 

Raymundo de Souza Moura, Vice
Presidente no exercício da Presidência.

TST — Al — 3.117/78 
(Ac. 2a. T — 411/79)

Recurso Extraordinário
Recorrente — Volkswagen do Brasil S.A 

— Advogado — Dr. Antônio Carlos Fernan
dez — Recorrido# — Adão Guareze e ou
tros — Advogado — Dr. Maurício Soares de 
Almeida

2a. REGIÃO 
Despacho

O Tribunal Regional decidiu a favor dos 
Recorridos quanto à pretensão de que as 
horas extraordinárias habitualmente pres
tádas viessem a integrar seus salários.

Interposto recurso de revista, foi o mes
mo indeferido. Daí o agravo de instrumento 
que deu origem a estes autos.

Este Tribunal negou provimento ao agra
vo por estar a decisão regional em plena 
consonância com o Prejulgado n.° 52.

É apresentado recurso extraordinário 
afirmando-se atrito com o artigo 153, § 2.° e 
165, VI e VII, da Constituição Federal.

Não ocorrem as alegadas infrações e 
tanto assim é que o Egrégio Supremo Tri
bunal Federal, ao apreciar caso análogo, já 
assim decidiu:

«Repouso remunerado. — Cômputo 
de horas extras habitualmente presta
das no cálculo do repouso remunera
do. — Inexistência de ofensa a texto 
constitucional. — Agravo regimental 
não provido» (Agravo n.° 71.817, Rela
tor o Exmo. Sr. Ministro Rodrigues 
Alckmin, Acórdão doTribunal Pleno de 
16/12/1977, Diário da Justiça de 
3/3/1978, pág. 969).

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 1979. — Ministro 

Raymundo de Souza Moura, Vice
Presidente no exercício da Presidência 

TST — RR — 4.054/78
4(Ac. 2a. T — 167/79)

Recurso Extraordinário
Recorrente — Prefeitura Municipal de 

São Paulo — Advogado — Dra. Maria Cristi
na Paixão Côrtes — Recorrido — Luiz Otá
vio Borges — Advogado — Dr. José Carlos 
de Barros Lima

2a. REGIÃO 
Despacho

Neste processo, examinando-se a s pro
vas e o texto da Lei Municipál n.° 7.747, de 
27/6/1972, do Município de São Paulo, 
conclui-se que o Recorrido não era funcio
nário público e sim servidor sujeito à CLT. 
Daí esta Justiça do Trabalho ter-se julgado 
competente e solucionado o lide como lhe 
pareceu justo.

Ê apresentado recurso extraordinário no 
qual se afirma infração ao artigo 106 da Lei 
Maior, dispositivo que permitiría à recor
rente promulgar a Lei Municipal n.° 7.747, 
de 27/6/1972.

A Lei Municipal n.° 7.747, de 27/6/1972, 
cujo inteiro teor é vistoa fls. 21, não pode 
ser aplicada ao Recorrido, não só porque 
admitido em 6/12/1972, antes portanto, de 
sua promulgação, como também por força 
de seu artigo 1.° que só manda aplicá-la 
aos anteriormente admitidos quando tives
se ingressado na Recorrente por concurso 
público de provas e titulos, o que não é o 
caso do Recorrido.

O decidido nesta Justiça do Trabalho, 
nas Instâncias de prova, limitou-se à Inter
pretação de fatos e à subsunção dos 
mesmos à Lei Municipal. Nesta instância 
extraordinária trabalhista, a apreciação 
limitou-se a aplicar aos fatos já cristaliza
dos a legislação Municipal.

Incabível o apelo extremo.
Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 1979. — Ministro 

Raymundo de Souza Moura, V ice
Presidente no exercício da Presidência

TST - RR -2.197/78 
(Ac. 2.a T- 371/79)

Recurso Extraordinário
Recorrente — Indústrias Químicas Eletro 

Cloro S/A — Advogado — Dr. José Eustá
quio Camargo — Recorrido — Joaquim de 
Alencar — Advogado — Dr. José Francisco 
Bocelli

2.a REGIÃO 
Despacho

O Recorrido, alegando violação do artigo 
468, da CLT, pediu o restabelecimento de 
horas extras que, durante longos anos vi
nha prestando, bem como o pagamento de 
diferenças vencidas e vincendas.

Sendo-lhe reconhecido tal direito é apre
sentado recurso extraordinário, no qual se

pretende ter ocorrido violação aos artigos 
153, § 2.°, e 165, VI, da Constituição Fede
ral.

Não houve o menor atrito com o princípio 
da anterioridade normativa, consubstancia
do no § 2.°, do artigo 153, da Lei Maior. 
Nesta Justiça do Trabalho somente se deu 
boa e sã interpretação ao disposto no arti
go 468, da CLT.

O disposto no artigo 165, VI, da Carta Ma
guna tem por escopo a proteção do obrei
ro, não do empregador.

Várias são as decisões do Egrégio Su
premo Tribunal Federal, Sufragando ares
tos desta Justiça Especializada, análogos 
ao ora recorrido. Entre tais decisões po
dem ser exemplificadas as seguintes:

«Horas extraordinárias. Adesão ao 
salário do valor das horas extraordiná
rias habitualmente cumpridas. Inexis
tência de violação do artigo 165, VI, da 
Emenda Constitucional n.° 1-69 — Re
curso extraordinário não conhecido» 
(RE 80.902-2. Relator o Exm.° Sr. Minis
tro Moreira Alves. Tribunal Pleno, 
22/2/1978. DJ 28/4/1978, pág. 2.794).

«Horas extras habituais. Supressão. 
Acórdão que decide sobre a inadmissi
bilidade da suspensão, pela habituali
dade, não infringe preceito constitucio
nal. — Agravo improvido» (Ag. 70.711 
(AgRg) Relator o Exm.° Sr. Ministro 
Cordeiro Guerra. Tribunal Pleno, 
8/9/78. DJ 28/4/1978, pág. 2.794).

«Acórdão que entendeu que horas 
s u p l e m e n t a r e s  h a b i t u a l me n t e  
prestadas integram o salário do empre
gado, não viola o princípio, favorável 
ao empregado, da jornada de trabalho 
de 8 horas» (Ag. 71.178 (AgRg) Relator 
o Exm.° Sr. Ministro Cordeiro Guerra. 
Tribunal Pleno, 15/3/1978, DJ 5/5/78, 
pág. 2.978).

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 03 de julho de 1979. — Ministro 

Raymundo de Souza Moura, Vice
Presidente no exercício da Presidência.

TRIBUNAL PLENO
SECRETARIA

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N.° 73/79
Certifico e dou fé que o Egrégio Tribunal, 

em Sessão Plena Ordinária, hoje realizada, 
por uncnimidade, resolveu: 1) face à LO
MAN, que o Ministro Presidente de Turma 
t ambé m p o d e r á  s e r  c o n v o c a d o ,  
excepcionalmente, em substituição ao Mi
nistro Togado, para compor o quorum míni
mo de qualquer das outras Turmas que não 
a que preside; 2) a 1.* Turma reunir-se-á na 
terça-feira, à tarde, a partir das 13 horas; 3) 
quando for necessário, a Turma marcará 
sessão extraordinária para a parte da ma
nhã do dia respectivo reservado às Ses
sões Ordinárias; 4) o TST Pleno reunir-se-á 
ordinariamente às quarta-feiras, das 13 às 
19 horas; 5) quando julgar necessário, o 
Presidente do TST convocará sessão 
extraordinária do Pleno para a manhã de 
quarta-feira ou na sexta-feira, à tarde; 6) a 
solicitação de Ministro na Turma dar-se-á, 
de preferência e por ordem de antiguidade 
(LOMAN, artigo 117): o da 1.* Turma, por 
Ministro da 2.a; o da 2.a, por Ministro da 
3.a; o da 3.a Turma, por Ministro da 1.a 
Turma, combinando-se, assim, os plantões 
para convocação imediata nos dias de 
reunião ordinária de cada uma das Turmas; 
7) ficam revogadas as disposições 
regimentais em contrário.

Sala das Sessões, 29 de junho de 1979 — 
Hegler José Horta Barbosa, Secretário do 
Tribunal Pleno.

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N.° 74/79
Certifico e dou fé que o Egrégio Tribunal, 

em Sessão Plena Ordinária, hoje realizada 
resolveu, por unanimidade, deferir o pedi
do de exoneração formulado pela Doutora 
Geralda Pedroso, ocupante do cargo de 
Assessor do Ministro, DAS.102.3, com efei
tos a contar do dia 6 do corrente mês.

Sala das Sessões, 29 de junho de 1979. — 
Hegler José Horta Barbosa, Secretário do 
Tribunal Pleno.
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RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N.° 75/79
Certifico e dou fé que o Egrégio Tribunal, 

em Sessão Plena Ordinária, hoje realizada, 
resolveu, por unanimidade, tornar sem 
efeito os Atos n.°s 59, 61 e 64 de 1979, que 
nomearam, respectivamente, Maria Farias 
Nogueira, Hemione de Jesus Cirilo Oliveira 
e Adenilson Pereira de Souza, para 
exercerem os cargos de Agente de Porta
ria, classe «A», referência 05, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria deste Tribunal, por 
haver expirado o prazo legal de posse.

Sala das Sessões, 29 de junho de 1979 — 
Hegler José Horta Barbosa, Secretário do 
Tribunal Pleno

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N.° 77/79
Certifico e dou fé que o Egrégio Tribunal 

em Sessão Plena Ordinária, hoje realizada, 
apreciando o processo TST-n.° 3.977/79, 
por unanimidade, resolveu:

1) ser desnecessária a diligência indica
da a fls. 11, em face dos elementos cons
tantes dos autns;

2) determinar que seja apostilado nos 
títulos dos funcionários inativos Ero Tinoco 
Marques e Dayl do Carmo Guimarães de 
Almeida, a elevação ao nivel DAS.102.3

Sala das Sessões, 29 de junho de 1979 — 
Hegler José Horta Barbosa, Secretário do 
Tribunal Pleno

PRIMEIRA TURMA
Pauta de Julgamento Para a Ses

são a Realizar-se em 07 de 
agosto de 1979 (terça-feira) às 
13:00 hs.
Processo Al -2697/78 — Relator: Exmo. 

Sr. Ministro Marcelo Pimentel — Espécie: 
Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 4.a Região — Interes
sados: José Francisco Romeiro Morgado e 
Hércules S/A — Fábrica de Talheres — 
Advogados: Dr. Alino da Costa Monteiro.

Processo Al — 2704/78 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Fernando Franco — Espécie: 
Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 6.a Região — Interes
sados: Prefeitura Minicipal do Recife e Is
rael Correia Cavalcanti e outros — Advoga
dos: Drs. Juarez Neri Ferreira e Renato 
Burges.

Processo Al — 2819/78 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Alves de Almeida — Espécie: 
Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 1.a Região — Interes
sados: Drs. José Quintella de Carvalho e 
Nilson Nunes de Souza.

Processo Al — 2960/78 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Alves de Almeida — Espécie: 
Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 4.a Região — Interes
sados: Francisco Braulino Peixoto e TR Ki
Malhas Ind. e Com. de Malhas Ltda. — Ad
vogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende.

Processo Al — 3218/78 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Alves de Almeida — Espécie 
Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 2.a Região — Interes
sados: Noilotex S/A — Indústria Têxtil e 
Silmara Maria Bock — Advogados: Dr. Ar
gemiro Gomes.

Processo Al — 3319/78 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Fernando Franco — Espécie: 
Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 3.a Região — Interes
sados: Rede Ferroviária Federal S/A e Jo
sé Domingos Maia —  Advogados: Dr. 
Rubem Romeiro Péret — Dr. Mauro Thibau 
da Silva Almeida.

Processo Al — 3403/78 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Marcelo Pimentel — Espécie: 
Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 9.a Região — Interes
sados: Leopoldo Malinoski e Banco Bame
rindus do Brasil S/A. — Advogados: Dr. Jo
sé Lúcio Glomb Dr. Carlos Roberto Ribas 
Santiago.

Processo Al — 3697/78 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Fernando Franco — Espécie: 
Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 2.a Região Interessa
dos: FEPASA — Ferrovia Paulista S/A e 
Rubens Leite — Advogados: Dra. Maria 
Cristina P. Cortes — Dr. Ulisses Riedel de 
Resende.

Processo Al — 3744/78 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Alves de Almeida Espécie: 
Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 3.a 3.a Região — Inte
ressados: Cia. Agrícola e Florestal Santa 
Bárbara e Vicente Gomes de Oliveira — Ad
vogados: Dr. Guilherme Pinto de Carvalho
— Dr. Jerônymo Brito da Cunha.

Processo Al — 3922/78 — Relator: Exmo.
Sr. Ministro Fernando Franco — Espécie: 
Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 2." Região — Interes
sado: Antonio Mendes de Almeida e Cia. 
Municipal de Transportes Coletivos — Ad
vogados: Dr.Tsuyoki Mori — Dr. Heraldo 
Jubilut Júnior.

Processo Al — 3928/78 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Alves de Almeida — Espécie: 
Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 1.* Região — Interes
sados: SERTRAM S/A — Serviços de 
Transportes e Walkyrio Peixinho de Olivei
ra Cosme. — Advogados: Dr. Vera Regina 
Silva Dias — Dr. Silvério dos Santos.

Processo Al — 3973/78 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Marcelo Pimentel — Espécie: 
Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 4.a Região — Interes
sados: Sobraço Interpetro — Comércio, 
Importação e Exportação e Anastassios Ali
fantis. — Advogados: Dr. Alcides Matté.

Processo Al — 4017/78 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Marcelo Pimentel — Espécie: 
Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 1.a Região — Interes
sados: Fundação Serviços de Saúde Públi
ca e Walter José Coelho — Advogados: 
Dra. Maria Cristina P. Côrtes — Dr. Judem
berg de Oliveira.

Processo Al 4025/78 — Relator: Exmo. Sr. 
Ministro Fernando Franco — Espécie: 
Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Pres.do do TRT da 1.* Região — Inte
ressados: Cia. Fábrica de Tecidos Dona 
Isabel e Maria de Lourdes da Silva Barros e 
outras. — Advogados: Dr. José Luiz Tava
res.

Processo Al — 4160/78 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Alves de Almeida — Espécie: 
Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 3.a Região — Interes
sados: Paulo Pinto de Morais e MESBLA 
S/A. — Advogados: Dr. José de Paula Ri
beiro — Dr. José Cabrasl.

Processo Al 4348/78 — Relator: Exmo. Sr. 
Ministro Alves de Almeida — Espécie: 
Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 2.a Região — Interes
sados: Chocolates Evelyn Ltda e Alexandre 
Roberto Moreira de Souza . — Advogados: 
Dr. José Augusto Bandeirante Gonçalves
— Dr. Mário Domingos Fanucchi.

Processo Al — 4351/78 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Fernando Franco — Espécie: 
Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 2.a Região — Interes
sados: Cia. Municipal de Transportes 
Coletivos e Virgínia Zapolo Pagoto — Advo
gados: Dr. Orlando Antonio Capella Fer
nandes — Dr. Ulisses Riedel de Resente.

Processo Al — 4527/78 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Alves de Alm eida — Espécie: 
Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 6.a Região — Interes
sados: Sperry Rand do Brasil S/A e Demer
val Porfírio da Cruz e outros — Advogados: 
Dr. Ayrton Santa Rosa — Dr. Milciades Vi
cente de Paula.

Processo Al — 4529/78 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Fernando Franco — Espécie: 
Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 1.* Região — Interes
sados: Sara Stuart de Azevedo e Acquazul 
Engenharia S/A — Advogados: Dr. Zambiro 
Joaquim dos Santos — Dr. Alexandre Cala
zans de Moraes Filho.

Processo Al — 4536/78 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Marcelo Pimentel — Espécie: 
Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 3 a Região — Interes
sados: Banco do Estado de São Paulo S/A 
e Antonio Mazeto — Advogados: Dr. Anto
nio Manoel Leite — Dr. Guido Bilharindo.

Processo Al — 4557/78 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Alves de Almeida — Espécie: 
Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 2 a Região — Interes
sados: TRW — Gemmer Thompson S/A e 
Avelino Fernandes da Cruz — Advogados: 
Dr. Johnson Meira Santos.

Processo Al — 4648/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Fernando Franco — Espécie: 
Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 9.a Região — Interes
sados: Joaquim de Abreu e outros e 
Departamento de Estradas de Rodagem de 
Santa Catarina  ̂ — Advogados: Dr. Nestor 
A. Malvezzi — Dr. Adolar Odorico Ferreira.

Processo Al — 4722/78 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Alves de Almçida — Espécie: 
Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 2.a Região — Interes
sados: Cia. Municipal de Transportes Cole
tivos e Antonio Pereira da Silva — Advoga
dos: Dr. Heraldo Jubilut Júnior — Dra. Dil
max Maria Toledo.

Processo n.° Al — 4724/78 — Relator: 
Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco — Es
pécie: Agravo de Instrumeto de despacho 
do Juiz Pres. do TRT da 2.a Região — Inte
ressados: José Ricardo Sotelo Lorenzo e 
Fundação Casper Libero — Advogado: Dr. 
Cyro Franklin de Azevedo.

Processo n.° Al — 4772/78 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Marcelo Pimentel — Espé
cie: Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Pres. do TRT da 6.a Região — Inte
ressados: Usina Catende S/A e Sebastião 
Francisco da Silva — Advogado: Dr. Hélio 
Luiz F. Galvão.

Processo n.° Al — 4796/78 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Alves de Almeida — Espé
cie: Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Pres. do TRT da 2.a Região — Inte
ressados: José Francisco e outros e 
Fazenda São José do Barreiro — Advoga
do: Dr. Márcio Penna.

Processo n.° Al — 4797/78 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Fernando Franco — Espé
cie: Agravo de Instrumento de despacho 
do Jujz Pres. do TRT da 2.a Região — Inte
ressados: Donizete Soares Rodrigues e 
Têxtil Tabacow S/A — Advogados: Dr. Ulis
sesRiedel de Resende e Dr. J. Granadeiro 
Guimarães.

Processo n.° Al — 41/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Alves de Almeida — Espé
cie: Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Pres. do TRT da 2.a Região — Inte
ressados: João Leite de Souza e Cia. Muni
cipal de Transportes Coletivos — Advoga
dos: Dr. UlissesRiedel de Resende e Dr. 
José Roberto Vinha.

Processo n.° Al — 62/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Marcelo Pimentel — Espé
cie: Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Pres. do TRT da 4.a Região — Inte
ressados: KARTRO S/A — Importadora e 
Distribuidora e Wilson Vasconcelos Silvei
ra. — Advogados: Dr. Sady Antonio Vicenti 
e Dr. Bonifácio Gomes de Almeida.

Processo n.° Al — 86/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Alves de Almeida — Espé
cie. Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Pres. do TRT da 2.a Região — Inte
ressados: Rede Federal de Armazéns Ge
rais Ferroviários S/A — AGEF e Claudelino 
Almeida Cerqueira — Advogado: Dr.
Ariovaldo Vaz de Oliveira.

Processo n.° Al — 130/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Alves de Almeida — Espé
cie: Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Pres. do TRT da 2.a Região — Inte
ressados: ADUANA S/A — Assessoria e 
Consultoria e Jorge José Schimidt e outro 
— Advogados: Dr. Dúlio Fabricatori Dr. Ro
berto de Toledo Simma.

Processo n.° Al — 144/79 — Relator: Ex
tel — Espécie: Agravo de Instrumento de 
despacho do Juiz Pres. do TRT da 4.a Re
gião — Interessados: KARTRO S/A — Im
portadora e Distribuidora e Wilson Vascon
celos Silveira. — Advogados: Dr. Sady Anto
nio Vicenti e Dr. Bonifácio Gomes de Almei
da.

Processo n.° Al — 86/79 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Alves de Almeida — Espécie: 
Agravo de Instrumento de despacho do Juiz 
Pres. do TRT da 2.a Região — Interessados: 
Rede Federal de Armazéns Gerais Ferrovi
ários S/A — AGEF e Claudelino Almeida 
Cerqueira — Advogado: Dr. Ariovaldo Vaz 
de Oliveira.

Processo n.° Al — 130/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Alves de Almeida — Espé
cie: Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 2.a Região — Interes
sados:ADUANA S/A — Assessoria e Con
sultoria e Jorge José Schimidt e outro — 
Advogados: Dr. Dúlio Fabricatori Dr. Ro
berto de Toledo Simma.

Processo n.° Al — 144/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Alves de Almeida — Espé
cie. Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 2.a Região — Interes
sados: M. Dedini S/A — Metalúrgica e Hélio 
Casaroto — Advogados: Dr. Rubens Ragaz
zo — Dr. Hélio S. Grerardi e Ulisses Riedel 
de Resende.

Processo n.° Al — 123/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Alves de Almeida — Espé
cie: Agravo de Instru mento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 2.a Região — Interes
sados: LIGHT — Serviços de Eletricidade 
S/A e João Batista da Costa e outros — Ad
vogados: Dr. Célio Silva — Dr. Tânia Mariza 
Mitidiero e Alino da Costa Monteiro.

Processo n.° Al — 125/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Fernando Franco — Espé
cie: Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 2.a Região — Interes
sados: KIBON S/A — Indústrias Ali
mentícias e Justiniano Conceição de Olivei
ra. — Advogados: Dr. Johannes Dietrich 
Hecht e Dr. Kyioco Hosoume.

Processon.0 Al — 138/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Marcelo Pimentel — Espé
cie: Agravõ de Instrumento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 2.a Região — Interes
sados: Aroldo Brancalhão e outros e Banco 
Bandeirante S/A — Advogados Dr: José 
Tôrres das Neves e Dr. Adhemar lervolino.

Processo n.° Al — 216/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Marcelo Pimentel — Espé
cie: Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 2.a Região — Interes
sados: Cia. Brasileira de Cartuchos e Afon
so Martins dos Santos. — Advogados: Dr. 
Ru Ragazzo Dr. Erineu Edison Maranesi.

Processo n.° Al — 247/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Fernando Franco — Espé
cie: Agravo de Instrumento de despacho do 
Jgiz Rces. do TRT da 6.a Região — Interes
sados: Nair Leone e Olivetti do Brasil S/A — 
Advogados: Dra. Nair Leone e Dr. J. Grana
deiro Guimarães.

Processo n.° Al — 254/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Alves de Almeida — Espé
cie: Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 6.a Região — Interes
sados: COREMA S4/V— Empresa de Comér
cio e Exportação e Lairton Xavier — Advoga
dos: Dr. Vicente Sotto Mayor Dr. Moacir Cé
sar Baracho.

Processo n.° Al — 256/79 — Relator. Ex
mo. Sr. Ministro Fernando Franco — Espé
cie: Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 6.a Região — Interes
sados: Cia. Açucareira de Goiana e João 
Trajano de Lacerda — Advogados: Dr. Joa
quim José de Barros Dias e Dr. Josué Anto
nioF. de Sena.

Processo n.° Al — 269/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Marcelo Pimentel — Espé
cie: Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 1.* Região — Interes
sados: Helena Soares da Fonsêca e 
Condomínio do Edifício São José — Advo
gados: Dr. Zadyr Pinto Alves do Valle Dr. Jo
sé Maria Pinto da Silva.

Processo n.° Al — 355/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Fernando Franco — Espé
cie: Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 8.a Região — Interes
sados: Lojas Líder Ltda e Maria Trindade 
Gomes de Assunção — Advogados: Dr. Ar
temis Leite da Silva, e Dr. Ubiratan de 
Aguiar.

Processo n.° Al — 358/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Alves de Almeida — Espé
cie: Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Pres.doTRTda2.a Região— Interessa
dos: Colégio Nossa Senhora da Glória e 
Vinícius Paegle — Advogados: Dr. Angilber
to Francisco Lourenço Rodrigues Dr. José 
Paulo Moutinho.

Processo n.° Al — 362/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Fernando Franco — Espé
cie: Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 4,a Região — Interes
sados: Basília de Almeida Marcadella e 
Terezinha Pereira — Advogado: Dr. Nadir 
João Colognese.

Processo n.° Al — 373/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Alves de Almeida — Espé
cie: Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 1.a Região — Interes
sados: Banco do Estado de Minas Gerais 
S/A. e Fernando de Souza — Advogados: 
Dr. Jesus de Godoy Ferreira - Dr. Acrísio de 
M.R. Bastos e José Tôrres das Neves.
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Processo n.° Al — 375/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Marcelo Pimentel — Espé
cie: Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 2.8 Região — Interes
sados: Banco Geral do Comércio e Neves 
Pereira da Silva — Advogados: Dr. Mauro 
Delphim de Moraes, e Dr. Ulisses Riedel de 
Resende.

Processo n.° Al — 377/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Alves de Almeida — Espé
cie: Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 2.a Região — Interes
s a d o s :  I n d e p e n d ê n c i a  S / A  —
Financiamento, Crédito e Investimentos e 
Dimas da Silva Castro — Advogados: Dr. 
Luiz Carlos Amorim Roertella — Dr. Valter 
Uzzo.

Processo n.° Al — 413/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Marcelo Pimentel — Espé
cie: Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 3.8 Região — Interes
sados: General Motors do Brasil S/A e 
Waldemar Batista Filho — Advogados: Dr. 
Ordélio Azevedo Sette Dr. Carlos Arnaldo F. 
Selva.
Processo n.° Al — 470/79 — Relator: Ex

mo. Sr. Ministro Alves de Almeida — Espé
cie: Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Pres. do TRT da 3.8 Região — Inte
ressados: Usina Açucareira Paraíso S/A e 
Francisca Carlota de Paula — Advogados: 
Dr. Célio Goyatá — Dr. Delcio de Oliveira 
Fernandes.

Processo n.° Al — 492/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Fernando Franco — Espé
cie: Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Pres. do TRT da 3.8 Região — Inte
ressados: Economia — Crédito, Imobiliário 
S/A — tEconomisa» e Antonia Palmeira Pe
reira dos Santos. — Advogados: Dr. Mauro 
Thibau da Silva Almeida — Dr. José Tôrres 
das Neves.

Processo n.° Al — 511/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Alves de Almeida — Espé
cie: Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Pres. TRT da 2.8 Região — Interes
sados: LIGHT — Serviços de Eletricidade 
S/A e Paulo Abílio Nabarrete — Advoga
dos: Dr. Pedro Augusto Musa Julião — Dr. 
Ulisses Riedel de Resende.

Processo n.° Al — 541/79 — Reiator: Ex
mo. Sr. Ministro Alves de Almeida — Espé
cie: Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Pres. do TRT da 3.8 Região — Inte
ressados: SBIL — Segurança Bancária e In
dustrial Ltda e Amável de Andrade Reis. — 
Advogados: Dr. Valdeir de Carvalho — Dr. 
José de Paula Ribeiro.

Processo n.° Al — 512/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Marcelo Pimentel — Espé
cie: Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Pres. do TRT da 4.8 Região — Inte
ressados: Adão da Silva Tôrres e Cia. In
dustrial Linheiras S/A — CILSA — Advoga
dos: Dr. Milton Maciel.

Processo n.° Al — 552/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Marcelo Pimentel — Espé
cie: Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Pres. do TRT da 2.8 Região — Inte
ressados: Fazenda do Estado de São Paulo 
e Salvador Martinelli — Advogados: Dr. Ma
rigildo de Carmargo Braga — Dr. Salvador 
Martinelli.

Processo n.° Al — 616/79 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Alves de Almeida — Espé
cie: Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Pres. do TRT da 3." Região — Inte
ressados: Antonio Augusto Fleury Teixeira 
e Banco Brasileiro de Descontos S/A — 
Advogados: Dr. Geraldo Cezar Franco — 
Dr. Carlos Victor Muzzi.

Processo n.° RR — 4278/76 — Relator: 
Exmo. Sr. Ministro Marcelo Pimentel — Re
visor: Exmo. Sr. Ministro Hildebrando Bisa
glia — Espécie: Recurso de revista de deci
são do TRT da 2.8 Região — Interessados: 
Cylda Fernandes da Silva e FEPASA — Fer
rovia Paulista S/A. — Advogados: Dr. 
Ulisses Riedel de Resende — Dra. Maria 
Cristina P. Côrtes.

Processo n.° RR — 763/78 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia — 
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de Al
meida — Espécie: Recurso de revista de 
decisão do TRT da 4.8 Região — Interessa
dos: Geneci Pinto de Lima e Industria e Co
mércio de Confecções Sarandi Ltda e os 
mesmos. — Advogados: Dr. Alino da Costa 
Monteiro e lida Amaral de Oliveira.

Processo n.° RR — 1608 — Relator: Ex
mo. Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia — 
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de Al
meida — Espécie: Recurso de revista de 
decisão do TRT da 2.8 Região — 
Interessados: Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos e João Sunaó Morita
— Advogados: Dr. José Roberto Vinha — 
Dr. Ulisses Riedel de Resende.

Processo n.° RR — 2119/78 — Relator: 
Exmo. Sr. Ministro Marcelo Pimentel — Re
visor: Exmo. Sr. Ministro Hildebrando Bisa
glia — Espécie: Recurso de revista de deci
são do TRT da 4.8 Região — Interessados: 
Elsa Fontoura Borba e outros e Indústria de 
Roupas Rennor S/A — Advogados: Dr. 
José Francisco Boselli — Dr. Dankwart K. 
Knaepper.

Processo n.° RR — 2379/78 — Relator: 
Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida — Re
visor: Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco
— Espécie: Recurso de revista de decisão 
do TRT da 6.8 Região — Interessados: Usi
na Catende S/A e Pedro João da Silva — 
Advogados: Dr. Hélio Luiz F. Galvão — Dr. 
Edimilson Bernardo.

Processo n.° RR — 2967/78 — Relator: 
Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco — Re
visor: Exmo. Sr. Ministro Marcelo Pimentel
— Espécie: Recurso de revista de decisão 
do TRT da 2.8 Região — Interessados: FE
PASA — Ferrovia Paulista S/A e Antonio 
Lepore — Advogados: Dr. Mário Bastos 
Cruz T. Nogueira — Dr. Délcio Trevisan.

Processo n.° RR — 3092/78 — Relator: 
Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco — Re
visor: Exmo. Sr. Ministro Marcelo Pimentel
— Espécie: Recurso de revista de decisão 
do TRT da 4.8 Região — Interessados: Alda 
Ramos da Silva e Facopa S/A — Curtume, 
Correias e Artefatos — Advogados: Dr. 
José Francisco Boselli — Dr. Ivone Munhos 
de Camargo.

Processo n.° RR — 3095/78 — Relator: 
Exmo. Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia — 
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de Al
meida — Espécie: Recurso de revista de 
decisão do TRT da 4.8 Região — Interessa
dos: João Felix Pereira e Direções Hidráuli
cas do Brasil S/A. Advogados: Dra. Beatriz 
Santos Gomes — Dr. João Carlos Krahe.

Processo n.° RR — 3098/78 — Relator: 
Exmo. Sr. Ministro Marcelo Pimentel — Re
visor: Exmo. Sr. Ministro Hildebrando Bisa
glia — Espécie: Recurso de revista de deci
são do TRT da 4.8 Região — Interessados: 
Vanderlei José Machado e Hércules S/A — 
Fábrica de Talheres — Advogados: Dr. Hé
lio Alves Rodrigues — Dr. Hugo Gueiros 
Bernardes.

Processo n.° RR — 3672/78 — Relator: 
Exmo. Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia — 
Espécie: Recurso de revista de decisão do 
TRT da 4.8 Região — Interessados: Banco 
Itaú S/A e Jurandir Todescatt — 
Advogados: Dra. Norma Leal Podolsky 
Paes — Dr. José Tôrres das Neves.

Processo n.° RR — 3983/78 — Relator: 
Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida — Re
visor: Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco
— Espécie: Recurso de revista de decisão 
do TRT da 5.8 Região — Interessados: José 
Araújo Ribeiro e Banco Auxiliar de São 
Paulo S/A. — Advogados: Dr. Adilson 
Pinheiro Gomes — Dr. Aurélio Pires.

Processo n.° RR — 4030/78 — Relator: 
Exmo. Sr. Ministro Marcelo Pimentel — Re
visor: Exmo. Sr. Ministro Hildebrando 
Bisaglia — Espécie: Recurso de revista de 
decisão do TRT da 4.8 Região — Interessa
dos: Jack S/A — Ind. do Vestuário e Eleo
nora Rohrig Diaz e os mesmos — Advoga
dos: Dr. Paulo Serra e Alino da Costa Mon
teiro.

Processo n.° RR — 4102/78 — Relator: 
Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco — Re
visor: Exmo. Sr. Ministro Marcelo Pimentel
— Espécie: Recurso de revista de decisão 
do TRT da 2.8 Região — Interessados: Mes
bla S/A — e Telma Marques Mining — Ad
vogados: Dr. Afranio Resende Duarte — Dr. 
Ulisses Riedei de Resende.

Processo n.° RR — 4352/78 — Relator: 
Exmo. Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia — 
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de Al
meida — Espécie: Recurso de revista de 
decisão do TRT da 3.8 Região — Interessa
dos: Fundação Educacional do Distrito Fe
deral e Maria José Ferreira Carlos — Advo
gados: Dr. Paulo Antonio de Menezes — 
Dr. Edísio Gomes de Matos.

Processo n.° RR — 4473/87 — Relator: 
Exmo. Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia — 
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de Al
meida — Espécie: Recurso de revista de 
decisão do TRT da 3.8 Região — Interessa
dos: Banco Real S/A e Paulo Arantes de 
Oliveira — Advogados: Banco Real S/A e 
Paulo Arantes de Oliveira — Advogados: 
Dr. Mauro Thibau da Silva Almeida — Dr. 
Silvio dos Santos Abreu.

Processo n.° RR — 4520/78 — Relator: 
Exmo. Sr. Ministro Marcelo Pimentel — Re
visor: Exmo. Sr. Ministro Hildebrando Bisa
glia — Espécie: Recurso de revista de deci
são do TRT da 2.8 Região — Interessados: 
Manoel Pinto 3.° e outro e FEPASA — Fer
rovia Paulista S/A — Advogados: Dr. Ulis
ses Riedel de Resende — Dra. Maria Cristi
na P. Côrtes.

Processo n.° RR — 4770/78 — Relator: 
Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida — Re
visor: Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco
— Espécie: Recurso de revista de decisão 
do TRT da 1.8 Região — interessados: Jor
ge Santana Gustavo Cetenco — Engenharia 
S/A. — Advogados: Dr. Darcy Luiz Ribeiro
— Dr. Waldir Nilo Passos Filho.

Processo n.° RR — 4777/78 — Relator: 
Ex..mo Sr. Ministro Alves de Almeida — 
Revisor: Ex..mo Sr. Ministro Fernando 
Franco — Espéçie: Recurso de revista de 
decisão do TRT da 1.8 Região — Interessa
dos: URBS — Imobiliária S/A e Francisco 
Ludovico da Silva — Advogados: Dr. Ely 
Duarte Magalhães — Dr. Geraldo Luiz Gon
zaga.

Processo n.° RR — 4778/78 — Relator: 
Ex..mo Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia — 
Revisor: Ex..mo Sr. Ministro Alves de Al
meida — Espécie: Recurso de revista de 
decisão do TRT da 1.8 Regiãp — Interessa
dos: José Gouvêa Sobrinho e Construtora 
Mendes Júnior S/A. — Advogados: Dr. 
Darcy Luiz Ribeiro Dr. Edison Pottes Valle,

Processo n.° RR - 4954/78 — Relator: 
Ex..mo Sr. Ministro Marcelo Pimentel — 
Revisor: Ex..mo Sr. Ministro Hildebrando 
Bisaglia — Espécie: Recurso de revista de 
decisão do TRT da 2.8 Região — Interessa
dos: João Abranches e Indústria de Moldes 
Mecânicas Estamparia Cometa Advogados: 
Dr. Ulisses Riedel de Resende Ltda Dr. 
Newton Gonçalves Rabello.

Processo n.° RR — 4982/78 — Relator: 
Ex..mo Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia — 
Revisor: Ex..moSr. Ministro Alves de Al
meida — Espécie: Recurso de revista de 
decisão do TRT da 8a. Região — Interessa
dos: Agro Industrial Fazendas Unidas e 
João Soares Magalhães — Advogado: Dr. 
José Paiva Filho.

Processo n.° RR — 4989/78 — Relator: 
Ex..mo Sr. Ministro Marcelo Pimentel — 
Revisor: Ex..mo Sr. Ministro Hildebrando 
Bisaglia — Espécie: Recurso de revista de
decisâo do TRT da 2.8 Região — 
Interessados: Indústrias Gessy Lever Ltda 
e Ivete Camolesse — Advogados: Dr. Wal
miro Henrique Cardim Filho Dr. Sansão Pe
reirade Matos.

Processo n.° RR — 5113/78 — Relator: 
Ex..mo Sr. Ministro Alves de Almeida — 
Revisor Ex..mo Sr. Ministro Fernando Fran
co — Espécie: Recurso de revista de deci
são do TRT da 3.8 Região — Interessados: 
Fundação Hospitalar do Distrito Federal e 
Adyr Souza Rego e Outros Advogados: Dr. 
Ordélio Azevedo Sette Dr. Jorge Estefane 
Baptista de Oliveira.

Processo n.° RR — 5177/78 — Relator: 
Ex..mo Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia — 
Revisor: Ex..mo Sr. Ministro Alves de Al
meida — Espécie: Recurso de revista de 
decisão do TRT da 2.8 Região — 
Interessados: Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos e Pedro Celino Ar
rais — Advogados: Dr. José Roberto Vinha 
Dr. Ulisses Riedel de Resende.

Processo n.° RR — 5218/78 — Relator: 
Ex..mo Sr. Ministro Alves de Almeida — 
Revisor: Ex..mo Sr. Ministro Fernando 
Franco — Espécie: Recurso de revista de 
decisão do TRT da 3.8 Região — interessa
dos: Fundação Serviços de Sáude Pública 
e Oscar da Costa Melo — Advogados: Dra. 
Maria Cristina P. Côrtes Dr. Jefferson Ri
beiro Filho.

Processo n.° RR — 5239/78 — Relator: 
Ex..mo Sr. Ministro Fernando Franco — Re
visor: Ex..mo Sr. Ministro Marcelo Pimentel

— Espécie: Recurso de revista de decisão 
do TRT da 9a. Região — Interessados: Joa
quim de Abreu e Outros e Departamento 
de Estradas de Rodagem de Santa Catarina
— Advogados: Dr. Nestor A. Malvezzi Dr. 
Adolar Odorico Ferreira.

Processo n.° RR — 23/79 — Relator: 
Ex..mo Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia — 
Revisor: Ex..mo Sr. Ministro Alves de Al
meida — Espécie: Recurso de revista de 
decisão do TRT da 2.8 Região —
Interessados: Terezinha de Fátima Ramos 
e Fábrica de Tecidos Nossa Senhora Mãe 
dos Homens S/A — Advogados: Dr. Ulis
ses Riedel de Resende Dr. Amandio de 
Moraes.

Processo n.° RR - 50/79 — Relator: 
Ex..mo Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia — 
Revisor: Ex..mo Sr. Ministro Alves de Al
meida — Espécie: Recurso de revista de 
decisão do TRT da 3.8 Região —
Interessados: Banco Brasileiro de descon
tos S/A e Aristophames Leão Pereira — 
Advogados Dr. Arline da Cunha Borges Dr. 
José Tôrres das Neves.

Processo n.° RR — 190/79 — Relator: 
Ex..mo Sr. Ministro Alves de Almeida — 
Revisor: Ex..mo Sr. Ministro Fernando 
Franco — Espécie: Recurso de revista de 
decisão do TRT da 4.8 Região —
Interessados: Manoel Fernandes de Olivei
ra e Wallig Sul S/A — Indústria e Comércio
— Advogados: Dr. Carlos F. P. Araújo Dr. 
Cristino Ambros.

Processo n.° RR — 193/79 — Relator: 
Ex..mo Sr. Ministro Marcelo Pimentel — 
Revisor: Ex..mo Sr. Ministro Hildebrando 
Bisaglia — Espécie: Recurso de revista de 
decisão do TRT da 2.8 Região —
Interessados: Afonso Martins dos Santos e 
Cia. Brasileira de Cartuchos — Advogados: 
Dr. Erineu Edison Maranesi Dr. Rubens Ra
gazzo.

Processo n.° RR — 240/79 — Relator: 
Ex..mo Sr. Ministro Fernando Franco — Re
visor: Ex..mo Sr. Ministro Marcelo Pimentel
— Espécie: Recurso de revista de decisão 
do TRT da 1 .8 Região — Interessados: ltda 
e Kibon S/A — Indústrias Alimentícias e 
Jordano de Oliveira e ouro — Advogados: 
Dr, Jorge A. T. Thomé e Moadely R. dos S. 
Moreira Dr. Ivete Mc Cloghrie.

Processo n.° RR — 272/79 — Relator: 
Ex..mo Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia — 
Revisor: Ex..mo Sr. Ministro Alves de Al
meida — Espécie: Recurso de revista de 
decisão do TRT da 1 .8 Região — Interessa
dos: Cia. Docas do Rio de Janeiro e Maria 
Jeny Ciacóia da Costa — Advogados: Dr. 
Paulo Roberto Vieira Camargo Dr. Ulisses 
Riedel de Resende.

Processo n.° RR — 336/79 — Relator: 
Ex..mo Sr. Ministro Alves de Almeida — 
Revisor: Ex..mo Sr. Ministro Fernando 
Franco — Espécie: Recurso de revista de 
decisão do TRT da 2.8 Região — Interessa
dos: Condeal S/A — Indústria e Comércio 
e Chakib Abdalla — Advogados: Dr. Afrânio 
R. Duarte Dr. Ornar Campos Júnior.

Processo n.° RR — 360/79 — Relator: 
Ex..moSr. Ministro Hildebrando Bisaglia — 
Revisor: Ex..mo Sr. Ministro Alves de Al
meida — Espécie: Recurso de revista de 
decisão do TRT da 2.8 Região — 
Interessados: Ancelmo Tribek e MESBLA 
S/A. — Advogados: Dr. Flàvio Oiímpio de 
Azevedo Dr. Afrânio R. Duarte.

Processo n.° RR — 365/79 — Relator: 
Ex..mo Sr. Ministro Alves de Almeida — 
Revisor: Ex..mo Sr. Ministro Fernando 
Franco— Espécie: Recurso de revista de 
decisão do TRT da 2.8 Região — Interessa
dos: Banco Nacionalda Habitação-BNH e 
Aurino Ramos de Barros — Advogados: 
Dra.Maria Cristina P. Côrtes Dr. Elso Henri
ques.

Processo n.° RR — 452/79 — Relator: 
Ex.. Ministro Fernando Franco — Revisor: 
Ex..mo Sr. Ministro Marcelo Pimentel — 
Espécie: Recurso de revista de decisão do 
TRT da 2.8 Região — Interessados: UNI
BANCO — União de Bancos Brasileiros 
S/A e Antonio Carlos Monteiro de Messas.
— Advogados: Dr. Waldyr Pedro Mendicino 
Dr. Jerry De Souza.

Processo n.° RR — 454/79 — Relator: 
Ex..mo Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia — 
Revisor: Ex..mo Sr. Ministro Alves de Al
meida — Espécie: Recurso de revista de 
decisão do TRT da 2.8 Região —
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Interessados: Empresa de Ônibus Pássaro 
Marron S/A e Geraldo Xavier — Advoga
dos: Dr. Paulo Afonso de Lima Fumis Dr. 
Ulisses Riedel de Resende.

Processo n.° RR — 459/79 — Relator: 
Ex..mo Sr. Ministro Alves de Almeida — 
Revisor: Ex..mo Sr. Ministro Fernando 
Franco — Espécie: Recurso de revista de 
decisão do TRT da 2.a Região — Interessa
dos: SOLORRICO S/A — Indústria e Co
mércio e Nelson Américo Bessi— Advoga
do: Dr. Paulo Henrique Sampaio Cesar Dr. 
Neuti Alves de Mello.

Processo n.° RR — 460/79 — Relator: 
Ex..mo Sr. Ministro Marcelo Pimentel — 
Revisor: Ex..mo Sr. Ministro Hildebrando 
Blsaglia — Espécie: Recurso de revista de 
decisão do TRT da 2a. Região — Interessa
dos: FEPASA — Ferrovia Paulista S/A e 
Justino Chagas e outros — Advogados: Dra 
Maria Cristina P. Cortes Dra. Vera Regina 
Rocha Pereira Barreto.

Processo n.° RR — 547/79 — Relator: 
Ex..mo Sr. Ministro Alves de Almeida — 
Revisor:Ex..mo Sr. Ministro Farnando Fran
co — Espécie: Recurso de revista de deci
são do TRT da 2.a Região — Interessados: 
Paulo Abílio Nabarrete e LIHT — Serviços 
de Eletricidade S/A Advogados: Dr. Ulis
ses Riedel de Resende — Dr. Pedro Au
gusto Musa Julião.

Processo n.° RR — 596/79 — Relator: 
Ex..mo Sr. Ministro Fernando Franco — Re
visor: Ex..mo Sr. Ministro Marcelo Pimentel 
— Espécie: Recurso de revista decisão do 
TRT da 2.a Região — Interessados: Banco 
Itaú S/A e João José Crisóstomo Alves — 
Advogados: Dr. Geraldo Dias Figueiredo 
Dr. José Torres das Neves.

Processo n.° RR - 630/79 — Relator: 
Ex..mo Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia — 
Revisor: Ex..mo Sr. Ministro Alves de Al
meida — Espécie: Recurso de revista de 
decisão do TRT da 5,a Região — Interessa
dos: Indústria Siliciocal Nordeste S/A e 
Humberto Corjeia Machado — Advogados: 
Dr. João Carlos Telles os Dr. Antonio Ama
ral Souto.

Nota: os processos que não forem julga
dos nesta sessão ficarão para a próxima in
dependentemente de nova Publicação — 
Jorge Aloise Secretário da 1.* Turma.

SEGUNDA TURMA
RESUMO DA TRIGÉSIMA- PRIMEIRA 

SESSÃO ORDINÁRIA
Presidente: Exmo. Sr. Ministro Barata 

Silva
Procurador: Exma. Dra. Norma Augusto 

Pinto
Secretária: Dra. Neide Aparecida Ferreira 

Borges.
Às treze horas estavam presentes os Ex

mos. Srs. Ministros Nelson Tapajós, Orlan
do Coutinho e Roberto Mário.

Havendo número legal, o Exmo. Sr. Mi
nistro Presidente declarou aberta a ses
são, determinando a leitura da ata da ses
são, anterior, a qual foi aprovada sem res
trições. Julgamentos

Processo-AI-1.582/78 — relativo a agravo 
de instrumento de despacho do Juiz Presi
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 
Terceira Região, sendo agravante Banco 
do Estado de Minas Gerais Sociedade 
Anônima e Agravado lldefonso Camilo San
tos. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma re
solvido, negar provimento ao agravo, una
nimemente. Processo-RR-1.738/78, — 
relativo a recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Terceira 
Região, sendo recorrente lldefonso Camilo 
dos Santos e Recorrido Banco do Estado 
de Minas Gerais Sociedade Anônima. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Nelson Tapajós e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Roberto Mário, tendo a 
Turma resolvido, não conhecer do recurso, 
unanimemente. Pelo recorrido falou a dou
tora Harleine Gueiros Bernardes Dias. 
Processo-RR-1.747/78, — relativo a recurso 
de revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Primeira Região, sendo re
corrente Companhia Vale do Rio Doce e 
Recorridos Waldir Rodrigues Sarmento e
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outros. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Roberto Mário e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo a Turma resolvido, não conhecer do 
recurso, unanimemente. Pelo r.ecorrido fa
lou o doutor Rômulo Marinho. Processo
RR-4.350/78, — relativo a recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Quarta Região, sendo recorrente 
Banco Nacional Sociedade Anônima e 
recorrido Ruy Fernando Cunha Santos. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Orlando Coutinho e revisor o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Nelson Tapajós, tendo 
a Turma resolvido, conhecer do recurso, 
mas negar-lhe provimento, unanimemente. 
Pelo recorrente falou o Doutor Aluísio Xa
vier de Albuquerque e pelo recorrido falou 
o Doutor José Torres das Neves. 
Processo-RR-4.621 /78, — relativo a recurso 
de revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Terceira Região, sendo Re
corrente José de Araújo Nobre e Banco do 
Brasil Sociedade Anônima e Recorridos os 
mesmos. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Nelson Tapajós e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto 
Mário, tendo a Turma resolvido, não 
conhecer do recurso do reclamante, 
unanimemente. Quanto ao recurso do re
clamado, sem divergência conhecer e, no 
mérito, vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Nelson Tapajós, relator, negar-lhe 
provimento. Redigirá o acórdão o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Roberto Mário. 
Pelo primeiro recorrente falou o Doutor Jo
sé Torres das Neves e pelo segundo recor
rente falou o doutor José Maria de Souza 
Andrade. Processo-RR-5.409/78, — relativo 
a recurso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Primeira Região, 
sendo recorrente Giannini Pinto e recorri
do Banco do Estado de Minas Gerais So
ciedade Anônima. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Orlando Couti
nho e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Nelson Tapajós, tendo a Turma re
solvido, sem divergência conhecer do 
recurso e, no mérito, vencido o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapa
jós, dar-lhe provimento para julgar proce
dente a reclamação. Pelo recorrente falou 
o doutor José Torres das Neves e pelo re
corrido falou a doutora Harleine Gueiros 
Bernardes Dias. Processo-RR-1.611 /78, — 
relativo a recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo recorrente Supergasbrás — 
Distribuidora de Gás Sociedade Anônima e 
recorrido Cândido Serena Martins. Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Bara
ta Silva e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Orlando Coutinho, tendo a Turma 
resolvido, não conhecer do recurso, unani
memente. Deu-se por impedido o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Roberto Mário, 
convocado o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Washington da Trindade. Pelo recorrido 
falou o doutor Rubem José da Silva. 
Processo-RB-09/79, — relativo a recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Quarta Região, sendo 
recorrente Departamento Estadual de Por
tos Rios e Canais e recorrido Jacy Maria e 
outros. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Orlando Coutinho e revisor o
Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson 

Tapajós, tendo a Turma, resolvido, sem di
vergência, conhecer do recurso e, no méri
to, vencido os Excelentíssimos Senhores 
Ministros Nelson Tapajós, relator, e Rober
to Mário, negar-lhe provimento. Convocado 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Was
hington da Trindade para desempate. Pelo 
recorrido falou o doutor Rubem José da 
Silva. Processo-RR-4.467/78, — relativo a 
recurso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo recorrente Volkswagen do Brasil So
ciedade Anônima e recorrido Heitor Jacin
tho Mordegane. Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Nelson Tapajós e revi
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro Bara
ta Silva, tendo a Turma resolvido, conhecer 
parcialmente do recurso e dar-lhe provi
mento, para excluir da condenação a verba 
honorária, unanimemente. Deu-se por im
pedido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Roberto Mário. Pelo recorrido falou o dou
tor José Francisco Boselli. Processo-RR
4.519/78, — relativo a recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Segunda Região, sendo recorrente 
Companhia Municipal de Transportes Cole-
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tivos e recorrido Elvira Rodrigues 
Encarnação Conte. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barata Silva, tendo a Turma resolvido, não 
conhecer do recurso, unanimemente. Deu
se por impedido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Washington da Trindade. Pelo re
corrente falou o doutor José Alberto Couto 
Maciel. Processo-RR-2.251 / 78, — relativo a 
recurso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo recorrente José Manoel Pimentel e 
recorrido Sociedade Anônima — O Estado 
de São Paulo. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Nelson Tapajós e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Sil
va, tendo a Turma resolvido, não conhecer 
do recurso, unanimemente. Deu-se por im
pedido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Roberto Mário. Convocado o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Washington da Trinda
de. Pelo recorrente falou o doutor Rubem 
José da Silva. Processo-RR-4.526/78, — re
lativo a recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo recorrente FEPASA — Fer
rovia Paulista Sociedade Anônima e recor
rido Ariel Lopes. Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Nelson Tapajós, e revi
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro Bara
ta Silva, tendo a Turma resolvido, não co
nhecer do recurso, unanimemente. Deu-se 
por impedido o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Roberto Mário. Convocado o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Washington da 
Trindade. Pelo recorrido falou o doutor 
Sérgio Roberto Alonso. Processo-AI
4.485/78, — relativo a agravo de instrumen
to de despacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo agravante Companhia do 
Metropolitano de São Paulo — METRÔ e 
agravado Irapuan Augusto Pedro. Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Nel
son Tapajós, tendo a Turma resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanimemente. 
Deu-se por impedido o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Roberto Mário. Convocado o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Washing
ton da Trindade. Processo-RR-257/79, — 
relativo a recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Quarta 
Região, sendo recorrente Banco Brasileiro 
de Descontos Sociedade Anônima e recor
rido Waldemar Bender. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Roberto Mário, tendo a Turma resolvido, 
não conhecer do recurso, unanimemente. 
Pelo recorrido falou o doutor José Torres 
das Neves. Processo-RR-253/79, — relativo 
a recurso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo recorrente Luciano de Mello Mota e 
recorrido Construtora Loyo Sociedade 
Anônima. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Nelson Tapajós e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto 
Mário, tendo a Turma resolvido, vencido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Sil
va não conhecer do recurso. Pelo Recor
rente falou o doutor Otoniel de Melo Gui
marães. Processo-RR-357/79, — relativo a 
recurso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Primeira Região, 
sendo recorrente Banco do Estado de 
Minas Gerais Sociedade Anônima e recorri
do Antonio Alberto Newton Freire da Ro
cha e outros. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Orlando Coutinho e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson 
Tapajós, tendo a Turma resolvido, sem 
divergência, conhecer do recurso e, no 
mérito, negar-lhe provimento. Pelo 
recorrido falou o doutor Carlos Arnaldo 
Selva. Processo-RR-1.749/78, — relativo a 
recurso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Primeira Região, 
sendo recorrente Inconfidência — 
Companhia Nacional de Seguros Gerais e 
recorrido Orestes Lima. Foi relator o

Excelentíssimo Senhor Ministro Barata 
Silva e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Orlando Coutinho, tendo a Turma re
solvido, não conhecer do recurso, unani
memente. Pelo recorrido falou o doutor 
Carlos Arnaldo Selva. Processo-RR
3.951/78, — relativo a recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Primeira Região, sendo recorrente Fran
cisco Cardoso Moreth e recorrido Centrais 
Elétricas Flumineneses Sociedade Anôni
ma — CELF. Foi relator o Excelentíssi mo

Senhor Ministro Nelson Tapajós, e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto 
Mário, tendo a Turam resolvido, vencido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Ta
pajós, relator, conhecer do recurso e dar
lhe provimento, para restabelecer a sen
tença de primeiro grau. Redigirá o acórdão 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto 
Mário, pelo recorrente falou o doutor Car
los Arnaldo Selva. Processo RR-4.353/78, 
relativo a recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Terceira 
Região sendo recorrente Mafersa Socieda
de Anônima e recorrido Valdevino Tomás 
de Souza. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Roberto Mário e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo a Turma resolvido, conhecer do re
curso, mas negar-lhe provimento, unani
memente. Ausente ocasionalmente o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Orlando Cou
tinho. Pelo recorrido falou o doutor José 
Francisco Boselli. Processo RR-462/79, re
lativo a recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo recorrente LIGHT — Servi
ços de Eletricidade Sociedade Anônima e 
Recorridos Antonio Eugênio Fresneda e 
Outro. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Orlando Coutinho e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapa
jós, tendo a Turma resolvido, não conhecer 
do recurso, unanimemente. Pelo recorrido 
falou o doutor José Francisco Boselli. Pro
cesso RR-533/79, relativo a recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Primeira Região, sendo recor
rente Unibanco — União de Bancos 
Brasileiros Sociedade Anônima e recorri
dos Sérgio Nascimento de Souza e Outros. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Nelson Tapajóes e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Roberto Mário, 
tendo a Turma resolvido, sem divergência, 
conhecer do recurso e, no mérito, vencido, 
sem divergência, conhecer do recurso e, 
no mérito, vencido o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Nelson Tapajós, relator, 
negar-lhe provimento. Justificará o voto 
vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Nelson Tapajós. Redigirá o acórdão o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Roberto Má
rio. Pelo recorrente falou o doutor Márcio 
Gontijo. Processo RR-144/79, relativo a re
curso de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo recorrente Banco do Estado de Mi
nas Gerais Sociedade Anônima e recorrido 
Bernardino Carneiro, Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Orlando Couti
nho e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Nelson Tapajós, tendo a Turma re
solvido, sem divergência, conhecer do re
c ur s o  e,  no méri to,  v e nc i d o  o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Ta
pajós, negar-lhe provimento. Pelo recor
rente falou a doutora Harleine Gueiros Ber
nardes Dias. Pelo recorrido falou o Doutor 
José Torres das Neves. Processo RR
492/79, relativo a recurso de revista de de
cisão do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quinta Região, sendo recorrente Compa
nhia Hidro Elétrica do São Francisco — 
Chesf e recorrido Edson Maurício dos San
tos. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Orlando Couti
nho, tendo a Turma resolvido, não conhe
cer do recurso, unanimemente. Pelo recor
rido falou o doutor José Torres das Neves. 
Processo RR-4.571 /78, relativo a recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Quarta Região, sendo 
recorrente Banco Brasileiro de Descontos 
Sociedade Anônima e recorrido Nelson 
Ornara Nunes Ramires. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Orlando Couti
nho e revisor o Exlentíssimo Senhor Minis
tro Nelson Tapajós, tendo a Turma 
resolvido, não conhecer do recurso, unani
memente. Pelo recorrido falou o doutor 
José Torres das Neves. Processo RR
3.787/78, relativo a recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Primeira Região, sendo recorrente Pe
tróleo Brasileiro Sociedade Anônima — PE
TROBRÁS e recorrido Marlene Fernandes 
Batista da Silva. Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Nelson Tapajós e revi
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro Ro
berto Mário, tendo a Turma resolvido, co
nhecer parcialmente do recurso e dar-lhe 
provimento, em parte, para determinar, 
quando da liquidação, sejam deduzidas as
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importâncias porventura pagas pela Funda- Orlando Coutinho, tendo a Turma resolvi
ção Petros, pela mesma causa — morte do do, sem divergência, conhecer parcialmen
ex-empregado — do gue eventualmente *e> do recurso e, no mérito, vencido o Ex
ainda tiver que receber a reclamante, da celentíssimo Senhor Ministro Orlando Cou
ora recorrente, unanimemente. Pelo recor- tinho, revisor dar-lhe provimento para ex
rente falou o doutor Cláudio Penna luir da condenação a gratificação de produ
Fernandes e pelo recorrido falou o doutor tividade e suas consequências. Pelo recor
José Francisco Boselli. Processo RR- . rente falou o doutor lldélio Martins e pelo 
593/79, relativo a recurso de revista de de- recorrido falou o doutor Rubem José da 
cisão do Tribunal Regional do Trabalho da Silva. Processo RR-355/79, relativo a recur
Primeira Região, sendo recorrente Clovis so de revista de decisão do Tribunal Regio
Cavalcante Lamartini e Recorrido Petróleo nal do Trabalho da Primeira Região, sendo 
Brasileiro Sociedade Anônima — PETRO- recorrente José Nunes Sarmento e recorri
BRAS. Foi relator o Excelentíssimo Senhor do Companhia Docas do Rio de Janeiro. 
Ministro Barata Silva e revisor o Exce- Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis
lentíssimo Senhor Ministro Orlando Couti- tro Barata Silva e revisor o Excelentíssimo 
nho, tendo a Turma resolvido, conhecer Senhor Ministro Orlando Coutinho, tendo a 
parclalmente do recurso, mas negar-lhe Turma resolvido, sem divergência, conhe
provimento, unanimemente. Pelo recorren- cer parcialmente do recurso e, no mérito, 
te — falou o doutor Sérgio Roberto Alonso vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
e pelo recorrido falou o doutor Cláudio Orlando Coutinho, revisor, negar-lhe 
Penna Fernandez. Processo RR-258/79, re- provimento. Pelo recorrido falou o doutor 
lativo a recurso de revista de decisão do Idlélio Martins e peio recorrente falou o 
Tribunal Regional do Trabalho da Quarta doutor Rômulo Marinho. Processo — 
Região, sendo recorrente Forjas Taurus RR3.093/78, relativo a recurso de revista de 
Sociedade Anônima e recorrido Oreste decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
Otávio da Rosa. Foi relator o Excelentíssi- da Quarta Região, sendo recorrente Jorge 
mo Senhor Ministro Barata Silva e revisor o Patrício Corrêa Silveira e recorrido Termo
Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando 'ar — Indústria Térmica Brasileira Socieda
Coutinho, tendo a Turma resolvido, sem de Anônima. Foi relator o Excelentissimo 
divergência, conhecer do recurso e, no Senhor Ministro Roberto Mário, tendo a 
mérito, vencido o Excelentíssimo Senhor Turma resolvido, não conhecer do recurso, 
Ministro Nelson Tapajós, negar-lhe provi- unanimemente. Processo — RR-3.097/78, 
mento. Pelo recorrente falou a doutora relativo a recurso de revista de decisão do 
Harleine Gueiros Bernardes Dias. Proces- Tribunal Regional do Trabalho da Quarta 
so RR-3.096/78, relativo a recurso de revis- Região, sendo recorrentes Urionda Car
ta de decisão do Tribunal Regional'do Tra- margo e Hospital Nossa Senhora da Con
balho da Quarta Região, sendo recorrentes ceição Sociedade Anônima e recorridos os 
Zeferino Gonçalves de Souza e Outros e Mesmos. Foi relator o Excelentíssimo Se
recorrido Rio Grande — Companhia de Ce- nhor Ministro Barata Silva e revisor o Exce
lulose do Sul — Riocell. Foi relator o lentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto Coutinho, tendo a Turma resolvido, não co
Mário e revisor o Excelentíssimo Senhor n h e c e r  d e  a m b o s  os  r e c u r s o ,  
Ministro Barata Silva, tendo a Turma resol- unanimemente. Processo RR-4.057/78, re
vido, conhecer do recurso e dar-lhe lativo a recurso de revista de decisão do 
provimento, a fim de ampliar o condenató- Tribunal Regional do Trabalho da Segunda 
rio com as horas extras suprimidas, na for- Região, sendo recorrente FEPASA — 
ma do pedido no item «F» da petição inicial, Ferrovia Paulista Sociedade Anônima e re
em montante a ser apurado em regular corrido Ayrton Tardelli. Foi relator o 
execução de sentença, acrescido dos juros Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Sil
moratórios e da correção monetária, unani- va e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
memente. Ausente ocasionalemente o Ex- nistro Orlando Coutinho, tendo a Turma re
celentíssimo Senhor Ministro Orlando Cou- solvido, conhecer do recurso e dar-lhe pro
tinho. Pelos recorrentes falou o doutor Ru- vimento para, declarando a incompetência 
bem José da Silva e pelo recorrido falou a da Justiça do Trabalho, remeter os autos a 
doutora Harleine Gueiros Bernardes Dia. uma das Varas dos Feitos da Fazenda 
Processo RR-5.180/78, relativo a recurso de Pública do Estado de São Paulo, unanime
revista de decisão do Tribunal Regional do mente. Processo - RR - 4101/78, relativo a 
Trabalho da Segunda Região, sendo recor- recurso de revista de decisão do Tribunal 
rente União Federal a Rede Ferroviária Fe- Regional do Trabalho da Segunda Região, 
deral Sociedade Anônima Superintendèn- sendo recorrente Companhia Municipal de 
cia Regional São Paulo-SR-4 e recorrido Jo- Transportes Coletivos e recorrido Sebas
sé Simões Barroso. Foi relator o Exce- tião Mariano Macedo. Foi Relator o 
lentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Ta
tendo a Turma resolvido, não conhecer de Paiós e revisor o Excelentíssimo Senhor 
ambos os recursos, unanimemente. Pelo Ministro Barata Silva, tendo a Turma resol
recorrente falou o doutor Carlos Roberto vido, sem divergência, conhecer do recur
O. Costa e pelo recorrido falou o doutor so Quanto ao mérito, de vencido o Exce
Rubem José da Silva. Processo RR-885/79, lentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapa
relativo a recurso de revista de decisão do iós, revisor, negar-lhe provimento. Redigirá 
Tribunal Regional do Trabalho da TerceTa °  acórdão o Excelentíssimo Senhor Minis
Região , sendo recorrente Djalma Pere.a tro Barata Silva. Deu-se por impedido o Ex
dos Santos e recorrido Cartório do celentíssimo Senhor Ministro Roberto Má
Primeiro Ofício de Registro de Imóveis de r'o. Convocado o Excelentíssimo Senhor 
Brasília e Geraldo Malvar. Foi relator o Ex- Ministro Washington da Trindade. Pelo re
celentíssimo Senhor Ministro Orlando Cou- corrente, falou o doutor José Alberto Cou
tinho e revisor o Excelentíssimo Senhor to Maciel. Processo - RR - 4355/78, relativo 
Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma re- a recurso de revista de decisão do Tribunal 
solvido, conhecer do recurso e dar-lhe pro- Regional do Trabalho da Terceira Região, 
vimento, para detemrinar que o Tribunal sendo recorrente Rede Ferroviária Federal 
Regional do Trabalho «a quo» julgue o Re- Sociedade Anônima e recorridos João Ani
curso Ordinário do reclamante como de ceto Pinto e Outros. Foi relator o 
direito, afastada a carência de ação., unani- Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Sil
memente. Pelo recorrente falou o doutor va e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ruy Jorge Caldas Pereira. Processo RR- Ministro Oriando Coutinho, tendo a Turma 
5.408/78, relativo a recurso de revista de resolvido, não conhecer do recurso, unani
Decisão do Tribunal Regional do Trabalho memente. Processo - RR - 4536/78, relativo 
da Primeira Região, sendo recorrente Via- a recurso de revista de decisão do Tribunal 
ção Aérea São Paulo Sociedade Anônima e Regional do Trabalho da Primeira Região, 
recorrido Antonio Cosme Júnior. Foi rela- sendo recorrente, Pinturas Boavista Limita
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Or- da e recorrido Francisco Gonaçalves Fon
lando Coutinho e revisor o Excelentíssimo *es- Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Senhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a Ministro Rqberto Mário e revisor o Exce
Turma resolvido, não conhecer do recurso, lentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, 
unanimemente. Pelo recorrente falou o tendo a Turma resolvido, não conhecer do 
doutor lldélio Martins e pelo recorrido falou recurso, unanimemente. Processo - RR 
o doutor Rubem José da Silva. Processo 4795/78, relativo a recurso de revista de de
RR-3.281/78, relativo a recurso de revista cisão do Tribinal Regional do Trabalho da 
de decisão do Tribunal Regional do Traba- Primeira Região, sendo recorrente Banco 
Iho da Primeira Região, sendo recorrente Ipiranga de Investimentos Sociedade Anô
Companhia Docas do Rio de Janeiro e re- nima e recorrido Neide Pinheiro Marcon
corrido Cesar de Sousa. Foi relator o Exce- des. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
lentíssimo Senhor Ministro Barata Silva e Ministro Roberto Mário e revisor o 
revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Sil

va, tendo a Turma resolvido, conhecer va, tendo a Turma resolvido, conhecer do 
parcialmente do recurso mas negar-lhe recurso do reclamante, mas negar-lhe pro
provimento, unanimemente. Processso - vimento, unanimemente. Quanto ao recur
RR - 4973/78, relativo a recurso de revista so do reclamado, não conhecer, unanime
de decisão do Tribunal Regional do mente. Processo RR - 259/79, relativo a re
Trabalho da Segunda Região, sendo recor- curso de revista de decisão do Tribunal 
rente Quitéria Alves da Silva e são Regional do Trabalho da Quarta Região, 
recorridos Francisco Patti D’Angelo e Ou- sendo recorrente Marta Maria Santos 
tra. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi- Breda e Ferry Sul Lanches Limitada, e re
nistro Nelson Tapajós e revisor o Exce- corri dos, Os Mesmos. Foi relator o Exce
lentissimo Senhor Ministro Roberto Mário, lentíssimo Senhor Ministro Orlando Couti
tendo a Turma resolvido, conhecer do re- nho e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
curso e dar-lhe provimento para anular o nistro Nelson Tapajós, tendo a Turma re
processo a partir de fls. 13 e 14 para nova solvido, conhecer do recurso do reclamen
instrução, unanimemente. Processo - RR - te e dar-lhe provimento, para determinar a 
4984/78, relativo a recurso de revista de de- integração no salário da média das horas 
cisão do Tribunal Regional do Trabalho da extras unílateralmente suprimidas, como 
Oitava Região, sendo recorrente Editora «O se apura em execução, unanimemente. 
Estado do Pará» Limitada e recorrido Maria Quanto ao recurso do reclamado, não co
Riga Alves Feitosa. Foi relator o Exce- nhecer, unanimemente. Processo — RR — 
lentíssimo Senhor Ministro Roberto Mário 381/79, relativo a recurso de revista 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro de decisão do Tribunal Regional do 
Barata Silva, tendo a Turma resolvido, co- Trabalho da Segunda Região, sendo re
nhecer do recurso e dar-lhe provimento a corrente Joroe Teodoro Martins e re
fim de que o Tribunal Regional do Trabalho corrido Etmont — Empresa Técnica de 
«a quo» aprecie o mérito, da empresa como Montagens Sociedade Anônima. Foi relator 
de direito, unanimemente. Processo - RR - o Escelentíssimo Senhor Ministro Barata 
4985/78, relativo a recurso de revista de de- Silva, revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
cisão do Tribunal Regional do Trabalho da nistro Orlando Coutinho, tendo a Turma re
Segunda Região, sendo recorrente Benvin- solvido, não conhecer do recurso, unanime
do Nelson Lobo e recorrido Syntex do Bra- mente. Pelo recorrente, falou o doutor Ru
sil Sociedade Anônima Indústria e bem José da Silva. Processo - RR - 461/79, 
Comércio. Foi relator o Excelentíssimo Se- relativo a recurso de revista de decisão do 
nhor Ministro Barata Silva e revisor o Exce- Tribunal Regional do Trabalho da Segunda 
lentíssimo Senhor Ministro Orlando Couti- Região, sendo recorrente Companhia Muni
nho, tendo a Turma resolvido, não conhe- cipal de Transportes Coletivos e recorrido 
cer do recurso, unanimemente. Processso Bazan Jewmeny. Foi relator o Excelentíssi
- RR - 5009/78, relativo a recurso de revista mo Senhor Ministro Barata Silva e revisor o 
de decisão do Tribunal Regional do Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Trabalho da Primeira Região, sendo recor- Coutinho, tendo a Turma resolvido, conhe
rente José Carlos Monteiro e Banco do Es- cer do recurso e dar-lhe provimento para 
tado do Rio de Janeiro Sociedade Anônima restabelecer a sentença de primeiro grau, 
e recorridos Os Mesmos. Foi relator o Ex- unanimemente. Pelo recorrente falou o 
celentíssimo Senhor Ministro Orlando Cou- doutor José Alberto Couto Maciel e pelo 
tinho e revisor o Excelentíssimo Senhor recorrido falou o doutor Rubem José da Sil
Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma re- va. Processo — RR — 464/79, relativo a re
solvido, não conhecer de ambos os recur- curso de revista de decisão do Tribunal Re
sos, unanimemente. Pelo recorrente falou gional do Trabalho da Segunda Região, sen
o doutor Rubem José da Silva. Processo - do recorrente Fepasa — Ferrovia Paulista 
RR - 5172/78, relativo a recurso de revista Sociedade Anônima e recorrido Albino Ve
de decisão do Tribunal Regional do Traba- loso. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Iho da Segunda Região, sendo recorrente Ministro Roberto Mário e revisor o Exce
Josefa Maciel do Nascimento e recorrido lentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, 
F. Amaral & Irmão Hotel Califórnia. Foi rela- tendo a Turma resolvido, conhecer do re
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Ro- curso e dar-lhe provimento para declarar a 
berto Mário e revisor o Excelentíssimo Se- incompetência da Justiça do Trabalho, de
nhor Ministro Barata Silva, tendo a Turma terminando a remessa dos autos a Vara da 
resolvido, conhecer do recurso, mas Fazenda Estadual de São Paulo, para os fins 
negar-lhe provimento unanimemente. Pro- de direito, unanimemente. Processo — RR 
cesso - RR - 5332/78, relativo a recurso de — 493/79, relativo a recurso de revista de 
revista de decisão do Tribunal Regional do decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
Trabalho da Quinta Região, sendo recor- da Segunda Região, sendo recorrente Ban
rente Telecomunicações da Bahia Socieda- co Brasileiro de Descontos Sociedade Anô
de Anônima e recorrido Raimundo Rocha nima e recorrido Carlos Alberto Sinibaldi. 
dos Santos. Foi relator o Excelentíssimo Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Senhor Ministro Nelson Tapajós e revisor o Ministro Barata Silva e revisor o Exce
Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto lentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Mário, tendo a Turma resolvido, vencido o Coutinho, tendo a Turma resolvido, não co
Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Ta- nhecer do recurso, unanimemente. Proces
pajós, relator, não conhecer do recurso, so — Al — 2699/78, relativo a agravo de ins
Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Se- trumento de despacho do Juiz Presidente 
nhor Ministro Roberto Mário. Processo - do Tribunal Regional do Trabalho da Quarta 
RR - 5365/78, relativo a recurso de revista Região, sendo agravante Companhia Esta
de decisão do Tribunal Regional do Traba- dual de Energia Elétrica e agravado Aureo 
Iho da Quarta Região, sendo recorrente Álvaro Thiessen. Foi relator o Excelentíssi
Maurício Williams Berman Gomez e recorri- mo Senhor Ministro Roberto Mário, tendo a 
do Transportadora Mayer Sociedade Anôni- Turma resolvido, dar provimento ao agravo, 
ma. Foi relator o Excelentíssimo Senhor para melhor exame da revista, unanime
Ministro Barata Silva e revisor o Exce- mente. Processo — Al — 3404/78, relativo a 
lentíssimo Senhor Ministro Orlando Couti- agravo de instrumento de despacho do Juiz 
nho, tendo a Turma resolvido, não conhe- Presidente do Tribunal Regional do Traba
cer do recurso unanimemente. Processo - Iho da Nona Região, sendo agravante Regi
RR - 5443/78, relativo a recurso de revista na Ceschim Barcih e agravado Companhia 
de decisão do Tribunal Regional do de Processamento de Dados do Paraná — 
Trabalho da Terceira região, sendo recor- Celepar. Foi relator o Escelentíssimo Se
rente Celso Barbosa Costa e recorrido nhor Ministro Roberto Mário, tendo a Turma 
Empresa Gontijo de Transportes limitada, resolvido, negar provimento ao agravo, una
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis- nimemente. Processo — Al — 4725/78, rela
tro Orlando Coutinho e revisor o Exce- tivo a agravo de instrumento de despacho 
lentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapa- do Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
jós, tendo a Turma resolvido, sem diver- Trabalho da Segunda Região, sendo 
gência, conhecer do recurso, e no mérito, agravante Companhia de Saneamento Bási
vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro co do Estado de São Paulo — Sabesp e 
Nelson Tapajós, revisor, dar-lhe provimen- agravados Raul Augusto Vaz e Outros. Foi 
to para restabelecer a sentença de Primei- relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
ro Grau. Processo - RR - 14/79, relativo a Roberto Mário, tendo a Turma resolvido, ne
recurso de revista de decisão do Tribunal gar provimento ao agravo, unanimemente. 
Regional do Trabalho da Quinta Região, Processo — Al — 4753/78, relativo a agravo 
sendo re corrente Fininvest Sociedade de instrumento de despacho do Juiz Presi
Anônima - Crédito, Financiamento e Inves- dente do Tribunal Regional do Trabalho da 
timento e Outra e Osvado Ramos da Silva e Segunda Região, sendo agravante General 
os Mesmos. Foi relator o Excelentíssimo Eletric do Brasil Sociedade Anônima e agra
Senhor Ministro Roberto Mário e revisor o vado Espedito Gonçalves da Silva. Foi rela
Excelentíssimo Senhor Ministro Barata Sil- tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Ro-
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berto Mário, tendo a Turma resolvido, não 
conhecer do agravo, unanimemente. Pro
cesso — Al — 349/79, relativo a agravo de 
instrumento de despacho do Juiz Presiden
te do Tribunal Regional do Trabalho da Sex
ta Região, sendo agravante Indústria Açuca
reira Antonio Martins de Albuquerque So
ciedade Anônima e agravado Antão Correia 
de Melo e Outros. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Roberto 
Mário, tendo a Turma resolvido, negar pro
vimento ao agravo, unanimemente. Proces
so — Al — 404/79, relativo a agravo de ins
trumento de despacho do Juiz Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da Tercei
ra Região, sendo agravante Caixa Econômi
ca do Estado de Goiás e agravado Joaquim 
Ferraz dos Santos. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Roberto Mário, 
tendo a Turma resolvido, negar provimento 
ao agravo, unanimemente. Processo — Al
— 4795/78, relativo a agravo de instrumento 
de despacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo agravante José Maria de Oliveira e 
agravado Companhia Municipal de Trans
portes Coletivos. Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Orlando Coutinho, ten
do a Turma resolvido, negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo — Al — 
352/79, relativo a agravo de instrumento de 
despacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Sexta Região, sen
do agravante Glaúcio José do Rêgo e agra
vado Banco do Estado de Pernambuco So
ciedade Anônima — Bandepe. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho, tendo a Turma resolvido, negar 
provimento ao agravo, unanimemente. Pro
cesso — Al — 490/79, relativo a agravo de 
instrumento de despacho do Juiz Presiden
te do Tribunal Regional do Trabalho da Ter
ceira Região, sendo agravante Usina Açu
careira Paraíso Sociedade Anônima e agra
vados Laerte José Alves e Outros. Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Orlan
do Coutinho, tendo a Turma resolvido, ne
gar provimento ao agravo unanimemente. 
Processo — Al — 2705/78, relativo a agravo 
de instrumento de Despacho do Juiz Presi
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 
Sexta Região, sendo agravante Companhia 
de Serviços Elétricos do Rio Grande do Nor
te — Cosern e agravado Osman Camilo da 
Silva. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma re
solvido, negar provimento ao agravo, unani
memente. Processo — Al —3926/78, relativo 
a agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Primeira Região, sendo agra
vante Sertran Sociedade Anônima — Servi
ços de Transportes e Agravados Eracrides 
Guimarães Coutinho e Outros. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Ta
pajós, tendo a Turma resolvido, negar provi
mento ao agravo, unanimemente. Processo
— Al — 4798/78, relativo a agravo de instru
mento de despacho do Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo agravante Fazenda do 
Estado de São Paulo e agravado Rubens 
Bertazolli. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a Tur
ma resolvido, negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Processo — Al — 493/79, 
relativo a agravo de instrumento de despa
cho do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da Terceira Região, sendo 
agravante Margarida Maria de Jesús e 
agravado Adhermar Soares de Oliveira. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvido, 
negar provimento ao agravo, unanimemen
te. Processo — Al — 494/79, relativo a agra
vo de instrumento de despacho do Juiz Pre
sidente do Tribunal Regional do Trabalho da 
Terceira Região, sendo agravante Adhemar 
Soares d'Oliveira e Agravada Margarida Ma
ria de Jesús. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a 
Turma resolvido, negar provimento ao agra
vo, unanimemente: As vinte horas
encerrou-se a sessão, esgotando-se a pau
ta. E, para constar, Eu, Secretária da Turma, 
lavrei a presente ata, que vai assinada pelo 
Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente 
e por mim subscrita. Aos vinte e oito dias do 
mês de junho do ano de mil novecentos e 
setenta e nove. — C.A. Barata Silva — Mi
nistro Presidente — Neide Aparecida B. 
Ferreira, — Secretária

EMBARGOS
DEFERIDOS

RR-5.262/77 — Embargante:. Banco Bra
sileiro de Descontos S/A —(Dr. Lino 
Alberto de Castro) — Embargado: José Ro
berto Nicola Perez — (Dr. Sebastião Lázaro 
Balbo).

Despacho
Este Tribunal, através da 2." Turma, en

tre outros aspectos, deferiu ao reclamante 
0 computo das horas extras habituais no 
aviso prévio indenizado, conhecendo ape
nas parcialmente do recurso de revista in
terposto pelo Banco demandado.

Dessa decisão o reclamado opõe embar
gos. Sustenta divergência de julgados e 
violação dos arts. 896 e 487, § 1 ,°, da CLT.

Os arestos colacionados às"fls. 160/2 se 
encontram em consonância com a funda
mentação exposta nas razões de embar
gos, divergindo do acórdão impugnado no 
que se refere à integração das horas extras 
no pré-aviso.

Defiro, pois, o apelo manifestado pelo 
demandado e determino seu processamen
to com abertura de vista ao embargado pa
ra impugnação.

Intime-se.
Brasília, 28 de junho de 1979 — Carlos Al

berto Barata Silva, Ministro Presidente da 
Segunda Turma

Vista, por 8 (oito) dias, o embargado para 
impugnação.

Ao Dr. Sebastião Lázaro Balbo.
RR-760/78 — Embargantes: Artidor dos 

Reis e outros — (Dr. Carlos Arnaldo Selva) 
— Embargada: Cia. Estadual de Energia 
Elétrica — (Dr. Ivo Evangelista de Avila)

Despacho
O autor, irresignado com o v. acórdão de 

fls. 212/213, que ao dar provimento à sua 
revista determinou a execução do «tempo 
de serviço prestado no regime da Lei 
1.890/53, para efeito de licença-prêmio», 
opõe embargos contra a aludida decisão, 
com fundamento no art. 894, b, da CLT.

Em suas razões, alega que a v. decisão 
embargada diverge de jurisprudência itera
tiva do E. TST, o que, na verdade, resultou 
demonstrado.

Justificado, pois, o apelo, admito-o de
terminando seu processamento. Vista à 
embargada, para, querendo, oferecer 
contra-razões, no prazo de lei.

Intime-se.
Brasília, 27 de junho de 1979 — Carlos Al

berto Barata Silva, Ministro Presidente da 
Segunda Turma

Vista, por 8 (oito) dias, ao Embargado, 
para impugnação.

Ao Dr. Ivo Evangelista de Avila.
RR-3.451/78 — Embargante: Geraldo Tre

vas — (Dr. Miguel Raimundo Viegas Peixo
to) — Embargado: Banco de Credito Real 
de Minas Gerais S/A — (Dr. Fernando Alk
min de Barros).

Despacho
A C. Segunda Turma não conheceu do 

recurso de revista interposto pelo autor, 
porque ausentes os pressupostos de ad
missibilidade.

Discute-se, nos autos, o congelamento 
de algumas das parcelas incluídas na Apo
sentadoria Móvel Vitalícia, pretendendo o 
reclamante o restabelecimento dessas par
celas, de maneira que venha a percebê-las 
como se em serviço estivesse.

Da decisão que denegou sua pretensão, 
o demandante opõe embargos, sustentan
do divergência de interpretações e viola
ção dos arts. 896, 468 e 457, § 1 ,°, da CLT.

Face à exclusão de verbas de natureza 
salarial e possivel violação do art. 457 con
solidado, defiro os embargos e determino 
seu processamento com abertura de vista 
ao embargado para impugnação.

Intime-se.
Brasília, 26 de junho de 1979. — Carlos 

Alberto Barata Silva Ministro Presidente da 
Segunda Turma

Vista, por 08 (oito) dias, ao Embargado, 
para impugnação.

Ao Dr. Fernando Alkmin de Barros.
RR-3.878/78 — Embargante: Walmir Gar

cia Santos — (Dr. José Torres das Neves)
— Embargado: Banco Nacional S/A — (Dr. 
Carlos Odorico Vieira Martins)

Despacho
A E. Segunda Turma não conheceu do 

recurso de revista interposto pelo autor, 
por intempestivo.

Dessa decisão opõe ele embargos com 
fundamento no art. 894, alínea b, da CLT, 
apontando como afrontados os arts. 896 do 
diploma consolidado, 6.° da Lei n.° 5.584/70 
e 184, § 1.°, inciso I, do CPC. Anexa às ra
zões certidão assinada pelo Secretário do 
Tribunal Regional do Trabalho da 6.a Re
gião, que comprova a suspensão das ativi
dades judiciarias daquele Tribunal no 
período de 20 a 30 de junho de 1978. Face a 
essa circunstância, entende o autor confi
gurada a tempestividade do recurso de re
vista por ele interposto em 4 de julho do 
mesmo ano.

Em razão de possível violação dos arts. 
6.° da Lei n.° 5.584/70 e 184, § 1.°, inciso I, 
do CPC, defiro os embargos e determino 
seu processamento com abertura de vista 
ao embargado para impugnação.

Intime-se.
Brasília, 28 de junho de 1979 — Carlos Al

berto Barata Silva, Ministro Presidente da 
SegundaTurma

Vista, por 8 (oito) dias, ao Embargado para 
impugnação.

Ao Dr. Carlos Odorico Vieira Martins.
RR-3.923/78 — Embargante: José Gune

gundes Pereira — (Dr. Rubem José da Silva)
— Embargada: S/A — Indústrias Reunidas 
F. Matarazzo — (Dr. José Maria de Castro 
Bérnils).

Despacho
A C. Segunda Turma (fls. 110/111), ao dar 

provimento parcial à revista do empregado, 
entendeu que, em que pesem «as irregulari
dades na concessão das questionadas fé
rias, o certo é que foram concedidas e goza
das no prazo legal.»

Inconformado, o autor opõe embargos, 
com fulcro no art. 896, da CLT, em cujas ra
zões sustenta que a v. decisão embargada 
teria violado o art. 143, parágrafo único, da 
Consolidação das Leis do Trabalho, além de 
acostar aos autos jurisprudência que 
entende conflitante (fls. 118/122).

Em face do conflito pretoriano demons
trado, admito o apelo. Vista à embargada 
para, querendo, oferecer contra-razões.

Intime-se.
Brasília, 27 de junho de 1979 — Carlos Al

berto Barata Silva, Ministro Presidente da 
SegundaTurma

Vista, por 8 (oito) dias, ao Embargado, pa
ra impugnação.

Ao Dr. José Maria de Castro Bérnils.

RR-4263/78 — Embargantes: José Dena
ron da Silva e outro e Banco Brasileiro de 
Descontos S/A — (Drs. José Torres das 
Neves e Lino Alberto de Castro) — Embar
gados: Os mesmos.

Despacho
Irresignados com o v. acórdão de fls. 

145/6, que deferiu aos autores «a integração 
da denominação ajuda de custo no salário 
com suas repercussões», os litigantes 
opõem embargos, arrimados no art. 894, le
tra b da CLT.

Sustentam os empregados, evocando o 
art. 457 consolidado, Súmulas do E. TST e, 
bem assim, transcrevendo (fls. 149/51) 
jurisprudência que viria ao encontro de sua 
tese, que a v. decisão atacada, não pode 
prosperar, eis que fazem jus às diferenças 
decorrentes da integração das horas extras 
habituais na gratificação semestral.

Quanto ao apelo do Banco, alega este 
que a v. decisão embargada violou os arts. 
457, § 2.° e 896, da CLT, inobservou a Lei n.°
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605/49, além de dissentir de jurisprudência, 
que entende conflitante, uma vez que sobre 
o sábado não incidem horas extraordiná
rias, «porque dia útil» para o bancário.

Não vislumbro, entretanto, as pretendi
das violações e entendo não demonstrada a 
dissidência pretoriana. Daí porque indefiro 
seu recurso.

Relativamente ao apelo dos reclamante à 
luz do conflito jurisprudencial demonstra
do, admito-o e determino seu processa
mento com abertura de vista ao embargado 
para impugnação.

Intimem-se.
Brasilia, 25 de junho de 1979. — Carlos Al

berto Barata Silva, Ministro Presidente da 
Segunda Turma.

Vista,por 8 (oito) dias, ao Embargados pa
ra impugnação.

Aos Drs. José Torres das Neves e Lino Al
berto de Castro.

RR-4719/78 — Embargante: José Louren
ço Sobrinho — (Dr. Eduardo do Vale Barbo
sa) — Embargada: Cia. Municipal de Trans
portes Coletivos (Dr. Heraldo Jubilut Jú
nior).

Despacho
Este Tribunal, através da 2.a Turma, en

tendeu que o autor não faz jus à comple
mentação de aposentadoria pleiteada, por
que não preenche osrequisitos previstos no 
Aviso n.° 64 da empresa.

Dessa decisão o demandante opõe em
bargos, sustentando divergência de inter
pretações e violação dos arts. 6.° da Lei de 
Introdução ao Código Civil Brasileiro, 153, § 
3.° da Constituição Federal, 468 da CLT e 
1090 do Código Civil, além de inobservância 
da Súmula n.° 51 do TST.

Diante do conflito jurisprudencial de
monstrado nasdefiro o apelo e determino 
seu processamento com abertura de vista 
ao embargado para impugnação.

Intime-se.
Brasília, 25 de junhode 1979. — Carlos Al

berto Barata Silva, Ministro Presidente da 
Segunda Turma.

Vista,por 8 (oito) dias, ao Embargado para 
impugnação.

Ao Dr. Heraldo Jubilut Júnior.

INDEFERIDOS
AI-3301 /78 — Embargante: LIGHT — Servi

ços de Eletricidade S/A. — (Dr. Pedro Au
gusto Musa Julião) — Embargado: Miguel 
Maurício da Silva — (Dr. Ulisses Riedel de 
Resende).

Despacho
O agravo da empresa foi desprovido pela 

Eg. Segunda Turma ao fundamento que os 
«Prejulgados n.°s 24 e 52 e a Súmula n.° 45, 
deste Tribunal, impediam, a teor do art. 896, 
alínea «a» in fine, o curso da revista, como 
entendeu o r. despacho denegatório (fls. 
47)».

Nos embargos sustenta a ré a ilegalidade 
do Prejulgado 42 e violação a literal disposi
ção de lei.

Mas as alegações da embargante esbar
ram no Prejulgado 52, que cristaliza a orien
tação dominante deste Eg. Tribunal.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 13 de junho de 1979. — Carlos Al

berto Barata Silva, Ministro Presidente da 
SegundaTurma.

RR-3785/77 — Embargantes: Banco Brasi
leiro de Descontos S/A e Orides Mendonça 
— (Dr. Lino Alberto de Castro e Dr. Sebas
tião Lázaro Balbo) — Embargados: Os mes
mos.

Despacho
Reencape-se o processo cuja capa está 

dilacerada.
Visando a receber complementação de 

sua indenização, decorrente de acordo ho
mologado, o empregado ajuizou a presente
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reclamatórla, a qual, em grau de revista, toi 
acolhida, em síntese, da seguinte forma:

«Acordam os Ministros da Segunda 
Turma do Tribunal Superior do Trabalho 
conhecer da revista, dando-lhe provi
mento para que, em execução de sen
tença, se apurem as diferenças pleitea
das na inicial, sendo aquelas relativas à 
indenização até o limite de 60%, unani
memente.»

Irresignados, ambos os litigantes opõem 
embargos, arrimados no permissivo legal: o 
banco, sustentando que a v. decisão 
atacada violou o art. 128 do CPC, uma vez 
que incidiu em julgamento «ultra petita», 
além de conflitar com jurisprudência que 
transcreve (fls. 250/253); sustenta ainda que 
o v. acórdão impugnado examinou provas, o 
que é inviável nessa Instância Superior.

O apelo do empregado vem por violação 
dos arts. 832 e 896,1 e II da CLT, cujas singe
las razões (fls. 257/259), são as mesmas dos 
seus embargos de declaração (fls. 222/224).

No caso em foco, entendo que o v. acór
dão é incensurável, eis que embasado nos 
arts. 477 da CLT e 17, §3.0 da Lei 5107/66.

No que tange ao recurso do empregado, 
conforme salientado, não conseguiu ele de
monstrar a pretendida vulneração das 
normas apontadas.

Em face do exposto, indefiro ambos os 
embargos.

Intimem-se.
Brasília, 28 de junho de 1979. — Carlos Al

berto Barata Silva, Ministro Presidente da 
Segunda Turma.

RR-509/78 — Embargante: Banco de 
Crédito Real de Minas Gerais S/A — Dra. 
Harleine Gueiros Bernardes Dias — Embar
gado: Oto de Assis Zebrai — Dr. Miguel 
Raimundo Viegas Peixoto

Despacho
Complementação de aposentadoria de

corrente de cláusula contratual é a matéria 
versada nestes autos.

AC. Segunda Turma (fls. 159/161) negou 
provimento unanimemente à revista do 
Banco.

Irresignado, o empregador opõe em
bargos, com flucro no art. 894, letra b , da 
CLT.

Em suas razões de inconformismo o re
corrente sustenta que o v. acórdão impug
nado violou os arts. 142, 153, §§ 2.° e 3.° da 
Carta Magna, além do 896 da CLT, uma vez 
que a Justiça do Trabalho é incompetente 
pa>a dirimir a contenda.

Alega, ainda, o apelante: a) que a pres
crição arguida não poderia ser enquadrada 
nos termos do Prejulgado n. 48, uma vez 
que o embargado se acha aposentado « há 
quase seis anos». Assim, quanto a este as
pecto (prescrição), a v. decisão acabou por 
vulnerar as normas constitucionais, já 
menôionadas; b) quanto à integração das 
gratificações semestrais no 13.° salário, foi 
desprezada a divergência jurisprudencial 
específica, sendo certo, por outro lado, 
que, «In casu», a aplicação da Súmula 78 é 
inviável. Daí porque o acórdão impugnado 
vulnerou, também, os arts. 1090 do Código 
Civil e 896 da CLT.

O E. Pretórlo, apreciando matéria idênti
ca in Agravo Regimental 73.426-1-PA, cujo 
Relator foi o Eminente Ministro Cordeiro 
Guerra, decidiu desse modo:

«EMENTA: Concessão de comple
mentação de aposentadoria como 
decorrência do próprio contrato de tra
balho. Alegação de competência da 
Justiça Federal não acolhida, nos ter
mos da jurisprudência do STF. Agravo 
Regimental improvido. Negado provi
mento unanimemente» — TP 20-6-78 — 
DJ de 1-9-78.

Como se vê, o apelo sob exame não po
de prosperar, razão por que o indefiro.

Intime-se.
Brasília, 26 de junho de 1979 — Carlos Al

berto Barata Silva, Ministro Presidente da 
Segunda Turma

RR-1.133/78 — Embargante: Miguel Gar
cia Sierra — Dr. Rubem José da Silva —

Embargada: S/A Indústrias Reunidas F. 
Matarazzo — Dr. Milton Mesquita de Toledo

Despacho
Tratam os autos de reclamatória em que 

o empregado, dizendo-se «rebaixado em 
suas funções», pretende rescisão indireta 
do seu contrato de trabalho.

As instâncias ordinárias não acolheram a 
postulação do autor, sendo certo, ainda, 
que a E. Segunda Turma (acórdão de fls. 
204/207) não conheceu de sua revista, por 
destituída de base jurídica.

Inconformado, opõe ele embargos, com 
arrimo no art. 896 da CLT, em cujas razões 
sustenta que há, «in casu», violação do art. 
832 da CLT, eis que o acórdão regional, ao 
apreciar a parte fundamental ao pleito, que 
é alteração unilateral do horário de traba
lho, o fez de modo omisso e, por outro la
do, seus Embargos de Declaração não 
prosperaram, também por omissão.

Na verdade, não vislumbro a pretendida 
vulneração do texto de lei e a matéria des
crita é inequivocamente fàtica.

Indefiro o apelo.
Intime-se.
Brasília, 26 de junho de 1979 — Carlos Al

berto Barata Silva, Ministro Presidente da 
Segunda Turma

RR-2.477/78 — Embargante: José dos 
Santos — Dr. Rubem José da Silva — Em
bargada: Petróleo Brasileiro S/A — PE
TROBRAS — Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira

Despacho
Este Tribunal, através da 2.‘ . Turma, co

nheceu e deu provimento ao recurso de re
vista interposto pela demandada, julgando 
improcedente a reclamatória. Entendeu 
que o adicional de periculosidade não inci
de sobre os triônios pagos pela PETRO
BRÁS.

Dessa decisão o autor opõe embargos, 
sustentando divergência de interpretações 
e violação do art. 457, § 1. °, da CLT.

A matéria, entretanto, encontra-se as
sentada através da Súmula 70, do TST, ra
zão pela qual indefiro o apelo.

Intime-se.
Brasília, 27 de junho de 1979 — Carlos Al

berto Barata Silva, Ministro Presidente da 
Segunda Turma

RR-2.734/78 — Embargante: Sindicato 
dos Trabalhadores na Ind. de Papei Pape
lão e Cortiça de Porto Alegre — Dr. José 
Francisco Boselli — Embargado: Adolfo 
Linsennayer S/A — Ind. e Comércio — Dr. 
Bertram Antonio Sturmer

Despacho
Tratam os autos de ação de cumprimento 

ajuizada pelo ora embargante, cuja senten
ça de primeiro grau lhe fora favorável, en
quanto que o E. TRT « a quo» julgou proce
dente o RO da empresa, «no sentido de ad
mitir a compensação dos aumentos espon
tâneos no decorrer dos doze meses ante
riores ao dissídio, com o índice de majora
ção decretado pela sentença normativa». 
Desta decisão ambos os litigantes interpu
seram recurso de revista, os quais não fo
ram conhecidos (fls. 239/242).

Inconformado, o sindicato-autor opõe 
embargos, com fulcro no art. 894 da CLT, 
arguindo violação do art. 872, § único, parte 
final, bem como divergência jurispruden
cial.

Na verdade, não vislumbro a pretendida 
violação. Quanto à jurisprudência transcrita 
(fls. 245), a meu ver não se ajusta à hipóte
se em foco.

Indefrio os embargos.
Intime-se.
Brasília, 25 de junho de 1979 — Carlos Al

berto Barata Silva, Ministro Presidente da 
Segunda Turma

RR-2.947/78 — Embargante: João de 
Deus — (Dr. Rubem José da Silva) — Em
bargada: Cia. Municipal de Transportes Co
letivos — (Dr. José Alberto Couto Maciel).

Despacho
Trata-se de empregado que se valeu de 

aposentadoria especial, prevista no art. 31 
da Lei Orgânica da Previdência Social — 
Lei n.° 3.807/60 — e que pretende comple
mentação dessa aposentadoria, direito que 
entende conferido pela demandada através 
do Aviso n.° 64/57.

Este Tribunal denegou a pretensão do 
autor, julgando improcedente a re
clamação.

Dessa decisão o demandante opõe em
bargos. A matéria, entretanto, encontra-se 
assentada através da Súmula 92 do TST.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 27 de junho de 1979 — Carlos Al

berto Barata Silva, Ministro Presidente da 
Segunda Turma

RR-3.448/78 — Embargante: Manoel José 
Rosa Notário — (Dr. Rubem José da Silva) 
— Embargado: Pfizer Química Ltda — (Dr. 
Wieslaw Chodyn)

Despacho
Tratam os autos tão-somente da exibição 

de documento (quadro de horário) a que 
estava obrigado o empregador, eis que inti
mado a fazê-lo, sendo certo que as alega
ções do ora embargante não foram prova
das, no que tange ao regime de trabálho 
aos sábados, na empresa-ré.

A E. Segunda Turma, ao negar provimen
to à revista do autor, salientou, em síntese, 
que

«o Eg. Tribunal Regional decidiu à luz do 
conjunto de provas, que esta Turma não 
pode reexaminar».

Irresignado, o reclamante opõe embar
gos, com fundamento no art. 894 da CLT, 
sustentando, de modo hábil, que a v. deci
são atacada violou o art. 359 do Código de 
Processo Civil, no affã de ver prosperar 
sua inconformidade, cuja finalidade (única) 
é o pagamento da remuneração dos 
sábados, dias em que o próprio apelante 
declarou trabalhava «quando entendia con
veniente».

Como se vê, a matéria em discussão é ti
picamente fática, insuscetível, pois, de 
apreciação nesta instância superior.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 25 de junho de 1979 — Carlos Al

berto Barata Silva, Ministro Presidente da 
Segunda Turma

RR-3.527/78 — Embargante: Waldemar 
Martins — (Dr. Rubem José da Silva) — 
Embargada: LIGHT — Serviços de Eletrici
dade S/A — (Dr. Célio Silva)

Despacho
A matéria versada nestes autos diz res

peito à equiparação salarial, cujo pedido 
fora negado pelas instâncias ordinárias, 
em face da prescrição caracterizada.

Não conhecida a revista do autor, opõe 
ele embargos, com fundamento no art. 894 
da CLT.

Em suas razões, o recorrente aponta vio
lação do art. 896 consolidado e conflito pre
toriano.

Não vislumbro a pretendida violação de 
lei, sendo certo, ainda, que os acórdãos 
com os quais se objetiva demonstrar confli
to pretoriano não têm adequação com a hi
pótese sob exame.

Ademais, trata-se, «in casu», de quesstão 
meramente fática.

Indefiro o apelo.
Intíme-se.
Brasília, 27 de junho de 1979 — Carlos Al

berto Barata Silva, Ministro Presidente da 
Segunda Turma

RR-2.740/78 — Embargante: Banco Itaú 
S/A — (Dr. Luiz Miranda) — Embargado: 
Henrique Meneguzzo — (Dr. Heitor Fran
cisco Gomes Coelho)

Despacho
Este Tribunal, através da 2.a Turma, en

tendeu que c autor hão exercia qualquer

chefia, não podendo ser enquadrado na 
norma legal constante do art. 224, § 2.° da 
CLT. Concedeu-lhe, assim, o pagamento 
das horas extras postuladas, indeferindo a 
cofhpensação pedida pela empresa, de vez 
que a gratificação de função paga não tinha 
como objeto a remuneração do pro
longamento da jornada de trabalho. Deferiu 
ainda ao reclamante o computo das horas 
extras nos repousos, bem como sua inci
dência sobre as gratificações semestrais.

Dessa decisão o Banco demandado opõe 
embargos, sustentando divergência de in
terpretações e violação dos arts. 224, § 2.° 
e 457 da CLT, 7.° da Lei 605/49, bem como 
do art. 153, § 2.° da Constituição Federal.

Quanto à compensação de 1/3 do salário 
do empregado, pelo valor das horas extras, 
bem como a integração horas nas 
gratificações semestrais, aplica-se a Súmu
la 42 do TST.

Com relação ao computo das horas ex
traordinárias nos repousos, a matéria se 
encontra assentada através do Prejulga
do52.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 27 de junho de 1979 — Carlos Al

berto Barata Silva, Ministro Presidente da 
Segunda Turma

RR-3.259/78 — Embargante: Banco do 
Brasil S/A — (Dr. José Maria de Souza An
drade) — Embargado: José Expinossi — 
(Dr. S. Riedel de Figueiredo)

Despacho
A inconformidade do Banco demandado 

diz com a decisão de fls. 398/9 que deferiu 
a complementação de aposentadoria pos
tulada pelo autor.

A matéria, realmente, era das mais con
trovertidas na Justiça do Trabalho, mas fi
cou praticamente esvaziada a controvérsia 
com a uniformização da jurisprudência no 
sentido de que os atos dos empregadores, 
modificando normas regulamentares favo
ráveis a seus empregados, anteriormente 
adotadas, não alcançariam os contratos em 
curso e só atingiriam os empregados admi
tidos a partir da modificação ou revogação 
(Súmula 51 do TST).

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 25 de junho de 1979 — Carlos Al

berto Barata Silva, Ministro Presidente da 
Segunda Turma

RR-3858/78 — Embargante: Hélio Vieira 
dos Santos — (Dr Rubem José da Silva) — 
Embargada: Petróleo Brasileiro S.A. — PE
TROBRÁS — (Dr. Ruy Jorge Caldas Perei
ra).

Despacho
A C. 2,a Turma conheceu do recurso da 

reclamada e deu-lhe provimento, para ex
cluir da condenação a incidência do adicio
nal de periculosidade sobre os triênios.

Dessa decisão o autor opõe embargos, 
sustentando divergência de interpretações 
e violação do art. 457, § 1 .°, da CLT.

A matéria, entretanto, encontra-se as
sentada através da Súmula 70 do TST, ra
zão pela qual indefiro o apelo.

Intime-se.
Brasília, 27 de junho de 1979 — Carlos Al

berto Barata Silva, Ministro Presidente da 
Segunda Turma.

RR-4076/78 — Embargante: Banco Brasi
leiro de Descontos S.A. — (Dr. Lino Alberto 
de Castro) — Embargado: Gilberto Silva 
Hereda Biron — (Dr. José Torres das Ne
ves).

Despacho
A E. Segunda Turma conheceu do recur

so de revista interposto pelo autor, dando
lhe provimento, para julgar procedente a 
reclamatória. Retificou assim entendimen
to exposto nas instâncias ordinárias, que 
indeferiram as férias integrais do emprega
do e a subsistência do direito às proporcio
nais, ao fundamento de que o gozo do 
auxílio-enfermidade suspende os efeitos 
do contrato, por isso tal período não pode 
ser computado para aquisição de férias.
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Dessa decisão o Banco demandado opõe 
embargos, sustentando divergência de in
terpretações e violação do art. 130, IV, da 
CLT.

Inexiste afronta ao texto legal citado, 
mostrando-se os arestos transcritos igual
mente inservíveis para fundamentar o ape
lo, eis que à matéria aplica-se a Súmula n.° 
89 do TST.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 27 de junho de 1979. — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Segunda Turma.

RR-4082/78 — Embargante: Banco Nacio
nal S.A. — (Dr. Carlos Odorico Vieira Mar
tins) — Embargado: Eugênio José das Ne
ves Neto — (Dr. José Torres das Neves)^

i
Despacho

A E. Segunda Turma considerou o autor 
enquadrado na norma do § 2.° do art. 224 
da Consolidação, entendendo, entretanto, 
que a gratificação mínima de 1/3 deve ser 
calculada tendo como referência a 
«remuneração» e não o «salário do cargo 
efetivo».

Dessa decisão o Banco demandado opõe 
embargos, sustentando divergência de in
terpretações e violação do art. 896 da CLT.

Inexiste afronta ao texto de lei citado, eis 
que o Tribunal deu razoável interpretação à 
norma legal, não se configurando infrin
gência que autorizaria o recurso. Quanto à 
divergência apontada, verifica-se que os 
arestos colacionados são inespecificos, 
acrescendo-se a esta circunstância o fato 
de o Tribunal Pleno possuir entendimento 
pacífico com relação ao «caixa executivo», 
aplicando-se à matéria a Súmula 42.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 25 de junho de 1979. — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Segunda Turma.

RR-4215/78 — Embargante: Rio-Sul Servi
ços Aéreos Regionais S.A. — (Dr. Ursulino 
Santos Filho) — Embargado: Luiz Moreira 
— (Dr. Pedro Luiz Leão Velloso Ebert)

Despacho
Tratam os autos de pedido de correção 

de «salário-garantia», que o E. TRT «a quo», 
através de uma de suas Turmas, acolheu.

A C. Segunda Turma do TST não conhe
ceu da revista do empregador, entenden
do, em síntese, que, «para pronunciamento 
contrário â conclusão que chegou o E. 1.° 
Regional, seria necessário o reexame de 
todo o conjunto probatório, que escapa à 
competência desta Egrégia Corte».

Nos embargos que opõe, a empresa-ré 
sustenta que a v. decisão atacada violou os 
arts. 832 e 896 da CLT e 165, 458, 464 do 
CPC.

Não vislumbro as vulnerações apontadas 
pela recorrente, as quais visam a anular o 
v. acórdão regional, «por desfundamenta
ção», o que, a meu ver, inocorre; a decisão 
do TRT atende aos pressupostos dos arts. 
832 da CLT e 458 do CPC, de modo literal. 
Consequentemente, desnecessária se tor
na a análise do «engano» «in casu», na apli
cação da Súmula n.° 356 do E. Pretório pelo 
v. acórdão embargado.

Isto posto, indefiro o apelo.
Intime-se.
Brasília, 28 de junho de 1979 — Carlos Al

berto Barata Silva, Ministro Presidente da 
Segunda Turma.

RR-4230/78 — Embargante: Banco Brasi
leiro de Descontos S.A. — (Dr. Lino Alberto 
de Castro) — Embargado: Manoel José Fi
lho (Dr. Luiz Carlos Caymmi)

Despacho
A inconformidade do Banco demandado 

diz com a decisão de fls. 124/6, que deter
minou o computo, nos salários do empre
gado, das comissões percebidas pela ven
da de títulos das empresas coligadas. 
Aponta divergência de interpretações e 
violação do art. 457 da CLT.

O Tribunal, entretanto, deu razoável in
terpretação à norma legal, não se configu
rando infringência literal que autorizaria o 
recurso. Afora essa circunstância, aplica
se à matéria a Súmula 42, face a iterativida
de dos pronunciamentos do Pleno, no sen
tido de que as comissões sobre venda de 
títulos de empresa integrante do mesmo 
grupo econômico incorporam-se no salário 
do trabalhador, para todos os efeitos le
gais.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 26 de junho de 1979. — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Segunda Turma.

RR-4338/78 — Embargante: Cia. Esta
dual de Energia Elétrica — (Dr. Ivo Evange
lista de Avila) — Embargados: Eduardo Ri
beiro Dornelles e outros — (Dr. José Fran
cisco Boselli).

Despacho
Este Tribunal proferiu decisão interpre

tando o art. 461, § 2.°, da CLT e, com base 
na prova carreada para os autos, concluiu 
que foram atendidos os requisitos legais 
para a equiparação salarial pleiteada pelos 
autores.

Dessa decisão a demandada opõe em
bargos, apontando como violados os arts. 
896, letras a e b e 461, §§ 2.° e 3.° da CLT, 
além de Invocar divergência jurispruden
cial.

Trata-se entretanto de matéria fática, in
susceptível de apreciação nesta fase recur
sal, razão pela qual indefiro os embargos.

Intime-se.
Brasília, 20 de junho de 1979. — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Segunda Turma.

RR-4312/78 — Embargante: Banco Brasi
leiro de Descontos S/A — (Dr. Lino Alberto 
de Castro) — Embargada: Luci Lima Barbo
sa — (Dr. José Torres das Neves).

Despacho
A E. Segunda Turma, embasada no Pre

julgado n. 14, não conheceu da revista do 
empregador, como se vê de fls. 103/104. Ê 
que a matéria sob exame diz respeito a 
salário-maternidade, reivindicado pela au
tora, a qual, segundo o v. v. acórdão regio
nal, fora dispensada imotivadamente, antes 
do período de seis semanas que precede
ram ao parto.

Como bem salientado na v. decisão im
pugnada, o assunto em foco é de ordem 
pública.

Por utro lado, a verificação da despedida 
da embargada envolvería análise de prova, 
o que é inadmissível nessa Instância Supe
rior.

O Prejulgado supracitado (n. 14) é a meu 
ver, irrepreensível. Daí porque indefiro os 
embargos.

Intime-se.
Brasília, 25 de junho de 1979, — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Segunda Turma.

RR-4436/78 — Embargante: Mosze Szutan 
& Cia. Ltda. — (Dr. J. Granadeiro Guima
rães) — Embargado: Akiro Ito — (Dr. Ed
mundo Koichi Takamatsu).

Despacho
A C. Segunda Turma, ao restabelecer a 

sentença de primeiro grau, entendeu que, 
«in casu» «Assegurado um piso-salarial, es
te passa a ser fixo e sobre ele deverá ser 
calculado o valor-hora que, com acréscimo 
do valor-hora da parte variável, determinará 
o cálculo do repouso remunerado e das 
horas extras».

Irresignado, o empregador opõe embar
gos, com fulcro nos arts. 894, letra b, com
binado com o art. 702, II, c, da CLT.

Sustenta a embargante que o v. acórdão 
impugnado violou o art. 7.°, suas alíneas e 
parágrafos, da Lei 605/49, eis que, no caso 
em foco, não há falar-se em pagamento de 
remuneração de repouso. È que tal parcela 
já se acha inctuída na remuneração. Daí 
porque amplamente caracterizada a 
violação das normas legais apontadas.

Esse Tribunal Superior, examinando a hi
pótese versada na presente ação, em acór
dão do Eminente Ministro Thélio da Costa 
Monteiro — RR 2133/75 — , assim decidiu: 
«Desvaliosa a cláusula contratual que pres
supõe já incluída nas comissões auferidas 
pelo empregado a remuneração do repou
so semanal.».
• Diante do exposto e, bem assim, em face 
da Súmula 27, indefiro o apelo.

Intime-se.
Brasília, 26 de junho de 1979. — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Segunda Turma.

RR-4507/78 — Embargantes: Nésio José 
da Silva e UNIBANCO — União de Bancos 
Brasileiros S/A — (Dra. Margarida Pereira 
Damasceno e Márcio Gontijo) — Embarga
dos: Os mesmos.

Despacho
Irresignados com o v. acórdão de fls. 

143/146, ambos os litigantes oferecem em
bargos, com fundamento no art. 894, letra b 
da CLT.

Em suas razões, sustenta o empregado 
que é motorista de banco, que a exclusão 
das 7.a e 8.8 horas, além de dissentir de 
jurisprudência do C. TST, transcrita às fls. 
150, está em desacordo com as normas 
contidas nos arts. 224 e 226, consolidados, 
o que não vislumbro.

Relativamente ao recurso do banco em 
cujo arrazoado se pretende que a v. deci
são atacada violou o art. 896 da Consolida
ção e conflita com Diante do exposto, in
defiro ambos os embargos.

Intimem-se.
Brasília, 25 de junho de 1979. — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Segunda Turma.

RR-4588/78 — Embargante: Banco Real 
S/A — (Dr. Moacir Belchior) — Embargado: 
William Henri Ribeiro Maia — (Dr. José Tor
res das Neves).

Despacho
O acórdão impugnado desenvolveu sua 

fundamentação no sentido de não reco
nhecer ao autor a nota de confiança previs
ta no § 2.° do art. 224 da CLT. Consequen
temente, manifestou-se favoravelmente à 
pretensão do empregado de receber como 
extraordinárias as 7.a e 8.8 horas trabalha
das.

Dessa decisão o Banco demandado opõe 
embargos, transcrevendo arestos indica
dos como divergentes do acórdão recorri
do. Aponta ainda violação do § 2.° do art. 
224 da Consolidação, bem como inobser
vância do Prejulgado n. 46.

Aplica-se à matéria, entretanto, a Súmula 
n. 42 do TST, face aos pronunciamentos 
iterativos do Pleno no sentido de não en
quadrar o empregado bancário na exceção 
contida no art. 224 Consolidado, quando 
percebe tão-só pagamento de gratificação 
de função.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Brasília, 25 de junho de 1979, — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente da 
Segunda Turma,

RR-5336/78 — Embargante: Banco do 
Brasil S/A — (Dr. José Maria de Souza An
drade) — Embargado: Hilton Lucena Salsa 
— (Dr. Maraivan Gonçalves Rocha).

Despacho
A hipótese dos autos refere-se a inquéri

to judicial trabalhista, com base em desídia 
do empregado.

Este Tribunal, através da 2.8 Turma, não 
conheceu do recurso de revista interposto 
pelo Banco demandado. Ratificou entendi
mento do Regional, no sentido de que as 
faltas imputadas ao demandante foram taci
tamente consentidas pelo empregador, 
que não lhe aplicava punição ou desconto 
em razão das referidas faltas, ocorrendo 
novação objetiva com a transmudação da 
obrigação, no que respeita à jornada.

Dessa decisão o Banco opõe embargos, 
apontando violação do art. 896 da CLT.

A matéria, entretanto, é eminentemente 
fática, o que torna inviável o deferimento 
dos embargos.

Indefiro-os, pois.
Intime-se.
Brasília, 27 de junho de 1979. — Carlos 

Alberto Barata Silva, Ministro Presidente 
da Segunda Turma.

PROCURADORIA GERAL 
DA JUSTIÇA DO TRABALHO

DIVISÃO DE DOCUMENTAÇÃO 
JURÍDICA

SORTEIO N.° 22/79.
Procurador-Geral Dr. Marco Aurélio Pra

tes de Macedo.
Lote n.° 1 com 20 Processos

Ao Procurador Dr. Fernando Ramagem 
Soares

Recurso de revista.
TST/RR 1683/79 — Petróleo Brasileiro 

S/A — PETROBRÁS — RPBa. Antonio Pe
reira das Neves.

1684 — Êrico Amorim — Petróleo Brasi
leiro S/A — PETROBRÁS.

1685 — Petróleo Brasileiro — Pedro Pin
to.

1686 — Petróleo Brasileiro S/A — Laudier 
Rodrigues Nova e outro.

1687 — Vitalmiro Lázaro de Oliveira Nas
cimento.

Petróleo Brasileiro S/A — PETROBRÁS.
Agravo de Instrumento

TST/AI/1453/79 — Mineração Morro-Ve
Iho S/A — José Cornélio da Cunha.

1454 — Perona — Distribuidora de Títulos 
e valores mobiliários Ltda. — Antonio Cé
sar Vilaça.

1455 — Cooperativa de Eletrificação Rural 
de Betim — Cerube — Henrique Pinto da 
Costa.

1456 — Geraldo de Oliveira — Centrais 
Elétricas de M.G.

1457 — Paranapanema S/A — Mineração, 
Ind. e Construção Cláudio Richter.

Embargos
TST/RR/2393/76 — Cia. de Navegação de 

São Francisco Simphrnio dos Santos e outros.
2737 — Banco Brasileiro de Descontos 

S/A — Geraldo de Oliveira Marques.
3104 — Cia. de Maquinas Hobart Dayton 

do Brasil — José Carlos Pereira e outros.
1866/77 — Wanderley Antonio Walter — 

Banco Sul Brasileiro.
2213 — Antonio Carlos Lanches e Banco 

Econmico S/A.
3512 — Armênio Florisval Ramos — Ban

co Brasileiro de Descontos S/A.
3560 — Jesus Silveira da Rosa. — Cia. 

Estadual de Energia Elétrica.
4143 — FEPASA — Ferrovia Paulista S/A 

— Alceu Cavalli.
Al/4309 — Instituto Valée S/A — Ipácio Pereira Rufino.
RR/5107 — José Augusto Costa — Esta

dos Unidos da América do Norte (Embaixa
da Americana).

LOTE N.° 2/COM 20 PROCESSOS.
Ao Procurador Dr. Antonio Carlos Robo-redo.

Recurso de Revista.
TST/RR/1688/79 — José Serra de 

Almeida----Petróleo Brasileiro S/A — PE
TROBRÁS.

1689 — Rede Ferroviária Federal S/A e 
Aarão José dos Santos e outros.

1690 — José da Silva — Petróleo Brasilei
ro S/A — PETROBRÁS.
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pregados em Estabelecimentos Hípicos do 
Município do Rio de Janeiro e Jockey Club 
Brasileiro.

370/79 — Sindicato do Comércio Ataca
dista de Café no Estado de São Paulo e 
Sindicato dos Armazéns Gerais no Estado 
de São Paulo — Sindicato dos Auxiliares da 
Administração no Comércio de Café em 
Geral de Santos.

371/79 — Sindicato dos Hospitais, Clíni
cas, Casas de Saúde, Sociedade de Bene
ficência, Ordens Terceiras e Irmandades 
Religiosas do Estado de São Paulo. — Fe
deração dos Empregados em Turismo e 
Hospitalidade do Estado de São Paulo.

LOTE N. ° 08 COM 14 PROCESSOS
Ao Procurador Dr. Helio Araújo de As

sumpção
Recurso de Revista

TST/RR
1.713/79 — Cia. Municipal de Transportes 

Coletivos — Alexandra Borges
1.714/79 — Luiz Antonio de Andrade — 

LIGHT — Serviços de Eletricidade S/A 
1.715/79 — Norberto Vieira de Matos — 

Cia. Santista de Transportes Coletivos 
1.716/79 — Bernardino Carneiro — Banco 

do Estado de Minas Gerais S/A
Agravo de Instrumento

TST/AI
1.486/79 — Petróleo Brasileiro S/A — PE

TROBRÁS — Francisco Xavier de Jesus
1.487/79 — Petróleo Brasileiro S/A — PE

TROBRÂS — Edgard do Nascimento
1.488/79 — Rede Ferroviária Federal S/A 

— José Pereira dos Santos e outros 
1.489/79 — Superintendência de Parques 

e Jardins — Otaviano Bispo Luz 
1.490/79 — Indústria de Papéis Santo 

Amaro S/A — José Laureano de Oliveira e 
outros

Embargos
TST/RR

2.876/78 — Cia. Municipal de Transportes 
Coletivos — Luiz Bonetti

2.929/78 — Banco do Estado de Minas 
Gerais S/A — Roquechildes Joaquim Gon
çalves

2.960/78 — Unibanco — União de Bancos 
Brasileiros S/A — José Arimatéia de Miran
da

2.974/78 — Banco de Crédito Real de Mi
nas Gerais S/A — Luiz de Oliveira Barbosa 

2.977/78 — Banco Nacional S/A — Vasco 
Pereira Machado

Ao Procurador Dr. Hélio Araújo de As
sumpção

Ação Rescisória
TST/AR

15/76 — Companhia Industrial Mogiana 
de Tecidos Milan Mirjevic e outros

Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo
TST/RO/DC

336/79 — Sindicato dos Trabalhadores 
Rurais de Matão e Sindicato Rural de Ma
tão — Os mesmos

373/79 — Procuradoria Regional do Tra
balho da 2.a Região — Sindicato dos Traba
lhadores na Indústria do Vinho, Cerveja e 
Bebidas em Geral de Jundiaí e Sindicato da 
Indústria da Cerveja e Bebidas em Geral no 
Estado de São Paulo e Sindicato da 
Indústria do Vinho de Jundiaí.

375/79 — Sindicato Rural de Paraguaçu 
Paulista e Sindicato dos Trabalhadores Ru
rais de Paraguaçu Paulista — Os mesmos

376/79 — Procuradoria Regional do Tra
balho da Nona Região — Sindicato dos Tra
balhadores nas Ind. da Construção e do 
Mobiliário de Criciúma e Sindicato das In
dústrias Cerâmicas para Construção e de 
Olarias de Criciúma e outros — Sindicato 
dos Trabalhadores nas Indústrias da Cons
trução e do Mobiliário de Criciúma e Sindi
cato das Indústrias Cerâmicas para

Construção e de Olarias de Criciúma e ou
tros.

Lote n.° 09 com 14 processos.
Ao Procurador Dra. Norma Augusto Pin

to.
Recurso de Revista

TST/RR
1.717/79 — Cia. Docas de Santos — Edna

do Batista Oliveira.
1.718/79 — Márcio Faria dos Santos e ou

tro — Cimetal Siderurgia S/A.
1.719/79 — Geraldo Eustáquio Bretas de 

Oliveira — Kwikasair — Encomendas Ur
gentes.

1.720/79 — Floro Bispo do Sacramento — 
Oleo de Dendê S/A — OLDESA.

Agravo de Instrumento
TST/AI

1.491/79 — Reinaldo Francisco Silva — 
Orlando Bastos Moreira.

1.492/79 — L.R. Turismo S/A — Jurgen 
Wischermann.

1.493/79 — Banco Nacional S/A — José 
Carlos Fernandes Terraça.

1.494/79 — Laborateràpica Bristol S/A — 
Jayme Bulcão.

1.495/79 — Amaplac S/A — Indústria de 
Madeiras — Maria da Silva Pereira.

Embargos
TST/RR

2.980/78 — Hoh I — Novo Rio S/A — Dis
tribuidora de Títulos e Valores Mobiliários.

3.061/78 — Banco Brasileiro de Descon
tos S/A — José Moreira.

3.062/78 — Banco de Crédito Real de Mi
nas Gerais S/A — Maria Leonor Ribeiro 
Bastos e outra.

3.065/78 — Banco Nacional S/A — Aldo 
Fernandes da Silva.

3.145/78 — Cia. Estadual de Energia Elé
trica — Hildo Ribeiro da Cruz e outro.

Ao Procurador Dra. Norma Augusto Pin
to.

Ação Rescisória
TST/AR

22/78 — Benjamim Gomes e outros — 
FEPASA — Ferrovia Paulista S/A.

7/79 — Companhia Energética de São 
Paulo — CESP — João Fina Sobrinho.

Recurso Ordinário 
Em Dissídio Coletivo

TST/RO/DC
377/79 — Prefeitura Municipal de Foz do 

Iguaçu e Município de Maringá e outros. — 
Federação dos Trabalhadores nas Ind. da 
Construção e do Mobiliário do Estado do 
Paraná e outros. (2 volumes).

Recurso Ordinário
Em Ação Rescisória

TST/RO/AR
378/79 — Laura Angelina dos Santos — 

Santa Casa de Misericórdia de Belo Hori
zonte, Hospital São Lucas.

379/79 — José Nunes — Companhia Cer
vejaria Brahma.

380/79 — Instituto dos Servidores do Es
tado do Rio de Janeiro — Teresa Alves dos 
Santos e outros.

Lote n.° 10 com 14 processos.
Ao Procurador Dr. Pinto de Godoy.

Recurso de Revista
TST/RR

1.721/79 — Banco do Nordeste do Brasil 
S/A — Almir de Oliveira Santos.

1.722/79 — Oscar •Barbosa Pires — Petró
leo Brasileiro S/A — PETROBRÁS — 
RLAM.

1.723/79 — Abílio dos Santos Borges e 
outros — Rede Ferroviária Federal S/A.

1.724/79 — Telecomunicações da Bahia 
S/A — TELEBAHIA — Luis Barbosa dos 
Santos.

Agravo de Instrumento 
TST/AI

1.496/79 — Cia. Municipal de Transportes 
Coletivos — Nelson Domingos da Silva (A
nexado RR/1.968/79).

1.497/79 — LIGHT — Serviços de Eletrici
dade S/A — Antônio Faustino de Paula (A
nexado ao RR/1.969/79).

1.498/79 — Ângelo de Jesús e outros — 
Rede Ferroviária Federal S/A (Anexado ao 
RR/1.970/79).

Embargos
TST/RR

3.193/78 — Rede Ferroviária Federal S/A
— José Ribeiro Filho.

3.273/78 — Banco Itaú S/A — Nilson da 
Silva Oliveira.

3.343/78 — Banco Mineiro do Oeste S/A
— Paulo Márcio Neves de Andrade.

3.409/78 — Companhia Estadual de Ener
gia Elétrica — Giordano Ângelo Silva.

Ao Procurador Dr. Pinto de Godoy
Recurso Ordinário em dissídio coletivo

TST/RO/DC/360/79 -  Proc. Reg. do Trab. 
da 1.* Região, Sind. da Ind. de Produtos Fa
marcêuticos do Est. do R.J. e outro — Sind. 
dos Empregados Vendedores Viajantes do 
Comércio no Município do R.J. — Sind. da 
Ind. de Aguas Minerais do Est. do R.J. e ou
tros e Sindicato Nacional da Ind. da Cons
trução Naval — Sinaval — Sind. da Ind. de 
Produtos Farmacêuticos do Est. do R.J. e 
outro — Sind. dos Empregados Vendedores 
Viajantes do Com. no Município do R.J., 
Sind. da Ind. de Aguas Minerais do Est. do 
R.J. e outros e Sind. Nacional da Ind. da 
Construção Naval — Sinaval.

361 — Estado do Amazonas — Sind. dos 
Profissionais de Enfermagem, Técnicos, 
Duchistas, Massagistas e Empregados em 
Hospitais e Casas de Saúde de Manaus.

362 — Delta Publicidade S/A e outros e 
Sind. dos Jornalistas Profissionais do Esta
do do Pará — Os mesmos.
• 363 — Sociedade Portuguesa Beneficien
te do Amazonas e Sind. dos Profissionais 
de Enfermagem, Técnicos Duchistas, Mas
sagistas e Empregados em Hospitais e Ca
sas de Saúde de Manaus — Os mesmos.

364 — Frigorífico Bordon S/A — Coopera
tiva Industrial Regional de Carnes e Deriva
dos e São Domingos Cia. de Agropecuária 
Ind. e Comércio de Carnes e Derivados — 
Sind. dos Trabs. nas Ind. de Alimentação de 
Bagé.

Recurso Ordinário em ação rescisória
1TST/RO/AR/365/79 — Abel Batista Moisi
nho e outros Malinowski & Abreu Ltda.

Ao Procurador Dr. Pinto Bandeira 
Recurso de Revista

TST/RR/1.725/79 — Estado Federado da 
Bahia — Irene Maria Ramos

1.726 — Luiz Mariano da Silva Neto — Usi
na Siderúrgica da Bahia S/A — Usiba.

1.727 — Banco Econômico S/A — Anna 
Tereza D’Amico.

1.728 — Escola de Cultura Física da Graça
— Arnaldo Augusto Domingues.

Agravo de Instrumento
TST/AI/1.499/79 — Iziddro Martins de Oli

veira Filho — Light — Serviços de Eletricida
de.

1.500 — Octàvio Gigliotti — Fepasa — Fer
rovia Paulista S/A.

1.501 — Light — Serviços de Eletricidade 
S/A — Alberto Tavares.

1.502 — Fepasa — Ferrovia Paulista S/A
— José Melillo Júnior.

1.503 — Cebrastit — Equipamentos para 
Cerâmicas, Ind., Importação e Comércio 
Ltda — LuigiZanoli.

Embargos
TST/RR/3.120/78 — Banco Brasileiro de 

Descontos S/A — Lamartine de Oliveira 
Barreto.

3.498 — Jurandir de Oliveira e outros — 
Companhia Docas de Santos.

4.192 — Banco Brasileiro de Descontos 
S/A — Ana Maria de Freitas.

3.512 — Cia. Municipal de Transportes Co
letivos — Ednéa Aguirra Machado T oledo.

3.519 — Nelson Braz Pavan — Banco Mer
cantil de São PauloS/A.

Ao Procurador Dr. Raymundo Pinto 
Bandeira

Recurso Ordinário em mandado 
de Segurança

TST/RO/MS/505/78 — Dominium S/A — 
Francisco Bicudo

Recurso Ordinário em dissídio 
coletivo

TST/RO/DC/300/79 — Fiat Automóveis 
S/A — Sind. dos Trabs. nas Ind. Metalúrgi
cas, Mecânicas e de Material Elétrico de 
Betim — Proc. Reg. do Trab. da 3." Região 
— Siderúrgica Amaral S/A — Sind. da Ind. 
de Fundção no Est. de Minas Gerais e Sind. 
Nacional da Ind. de Tratores, Caminhões, 
Automóveis e Veiculos Similares.

301 — Federação da Agricultura do Estado 
de S.P., Sindicato Rural de Martinópolis e 
Sind. dos Trabs. Rurais de Regente Feijó — 
Os mesmos.

302 — Sind. Rural de Charqueado e Sind. 
dos Trabs. Rurais de Charqueado — Os 
mesmos.

303 — Sind. Rural de Junqueirópolis e 
Sind. dos Trabs. Rurais de Junqueirópolis. 
Os mesmos.

304 — Sind. dos Trabas. Rurais de Presi
dente Prudente e Sind. Rural de Presidente 
Prudente e Sind. Rural de Presidente Ber
nardes — Os mesmos.

303 — Sind. Rural de Junqueirópolis e 
Sind. dos Trabs. Rurais de Junqueirópolis. 
Os mesmos.

304 — Sind. dos Trabs. Rurais de Presi
dente Prudente e Sind. Rural de Presidente 
Prudente — Os mesmos.

Ao Procurador Dr. Josina Gomes Jeansel
meMacedo

Recurso de Revista
TST/RR/1.729/79 — Viação Salutaris eTu

rismo S/A e Nilo Ribeiro do Prado e outros
— Os mesmos.

1.730 — Cícero Pereira da Paz e outros — 
Usina Siderúrgica da BahiaS/A— Usiba.

1.731 — Tradição S/A — Crédito Imobiliá
rio — Virgínio Cerqueira Bastos.

1.732 — Viação Salutaris e Turismo S/A — 
Miron Paulino Bonfim.

1.733 — Tharcílio Alves Santana — Petró
leo Brasileiro S/A — Petrobrás — RPBa.

Agravo de Instrumento
TST/AI/1.504/79 — José Sacilote — SIAM

— ÜtilS/A
1.505 — Delfin S/A — Crédito Imobiliário

— Valdomiro Janoni.
1.506 — Hospital do Servidor Público Mu

nicipal — Ana Constância Eduardo Puod
zius.

1.507 — Iracema Feu Silva — N. Grunkraut 
&Cia. Ltda.

1.508 — José Maurício da Silva e outros — 
Light — Serviços de Eletricidade S/A.

Embargos
TST/RR/1.111 /78 — Rede Ferroviária Fe

deral S/A — José Pastor dos Passos.
AI/2.042 — Petróleo Brasileiro S/A — Pe

trobràs — Raimundo Nonato Ferreira do 
Nascimento.

RR/2.331 — Banco Nacional S/A — Ivanir 
José Ennnes e outros.

2.373 — Banco de Crédito Real de Minas 
Gerais S/A — Márcio de Castro Marcelino.
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1691 — Hosaná Cerqueira dos Santos — 
Petróleo Brasileiro S/A — PETROBRÂS.

1692 — Petróleo Brasileiro S/A — PE
TROBRAS — Hermínio Hermenegildo Ser
ra.

Agravo de Instrumento
TST/AI/145/79 — Cia. Vale do Rio Doce

— Itaner Coelho de Almeida.
1459 — Usina Açucareira Paraíso S/A — 

Maria Aparecida Jerftimo e outros.
1460 — Telefnica de Cruvelo S/A — Paulo 

Roberto Ribeiro Soares.
1461 — Clementino Rizzon Júnior — Pre

feitura de Belo Horizonte.
1462 — João Batista Pereira Filho — Ban

co do Estado de Minas Gerais S/A (Anexa
do ao AI/1463/79).

1463 — Banco do Estado de Minas Gerais 
S/A — João Batista Pereira Filho (Anexado 
ao Al/1462/79).

Embargos
TST/RR/5137/77 — Balbino Lourenço dos 

Santos e outros — Rede Ferroviária Fede
ral S/A.

5391 — Walter da Rocha Tristão e outros
— Financilar — Lume Distribuidora de títu
los e valores mobiliários S/A.

436/78 — Banco Bamerindus do Brasil 
S/A — Rubens Bálsamo.

580 — Banco Mercantil de São Paulo — 
Francisco Antonio Leone Filho.

715 — Ariston Rodrigues Pereira — Cia. 
Vidraria Santa Marina.

782 — limo Machado — João Hoppe In
dustrial S/A.

799 — Aloyr Salles — Banco do Estado 
de Mihas Gerais S/A.

809 — Unibanco — União de Bancos Bra
sileiros S/A — Abrão Jorge Kater.

1084 — Ernesto Vicente Nicolosi — Ban
co do Brasil S/A.

Lote n.° 3 com 20 Processos.
Ao Procurador Dr. Othongaldi Rocha.

Recurso de Revista.
TST/RR/1693/79 — Ercy Schnzel — Ban

co Brasileiro de Descontos S/A.
1694 — Fábrica de Tecidos Carlos Re

naux S/A — Vicente Suavi.
1695 — Cia. Cacique de Café Solúvel — 

Altimiro Bueno de Góis.
1696 — Pedro Flaviano dos Santos — 

Buettner S/A — Ind. e Comércio.
1697 — Getúlio José Curtipasi — Edeme

— Arte e Comunicação Ltda.
Agravo de Instrumento

TST/AI/1464/79 — Siderúrgica Riogran
dense S/A — Ângelo Boeira da Silva.

1465 — National Chemsearch Química 
Ltda — Mário Nazareno Silva.

1466 — Termolar — Ind. Brasileira S/A — 
Pedro da C. Goulart.

1467 — Telecomunicações da Bahia — 
Maria São Pedro Costa Souza e outras.

1468 — Petróleo Brasileiro — PETRO
BRÁS — Francisco Santos da Cruz.

Embargos
TST/RR/1122/78 — Silas Camargo Rosei

ra — Ferrovia Paulista S/A.
1160 — Roberto Bastos Gonçalves. — 

Banco do Brasil S/A.
1271 — Pedro Sfoggia e Banco União Co

mercial. S/A.
1320 — Banco Mineiro do Oeste. S/A — 

Geraldo Magela Batalha.
1323 — Cia. de Saneamento de Minas Ge

rais — José Clovis de Oliveira e outros e 
Cia. de Águas e Esgotos de Montes Claros
— CAEMC.

AI/1478 — Ivanildo Barbosa Dias — Sa
fron Fetijin Indústria Brasileira de Fibras.

RR/1500 — Maria do Socorro Cavalcante 
de Souza — Banco Itaú S/A.

1533 — Jockey Club Brasileiro — Bernar
do da Fonsêca.

1546 — Aristides Antonio de Moraes — 
Cia. de Transportes — Coletivos do Estado 
do Rio de Janeiro.

1566 — Helenita Limeira Silva — UNIBAN
CO — União de Bancos Brasileiros. S/A.

Lote n.° 4 com 20 processos,
Ao procurador Dr. Sonia Pitta de Castro.

Recurso de Revista
TST/RR

1.698/79 — Banco Noroeste do Estado de 
São Paulo S/A — Francisco Garcia San
chez.

1.699/79 — Viação Forte S/A — Antonio 
de Oliveira Gonçalves.

1.700/79 — Construtora Norberto Ode
brecht S/A — Gilson de Andrade Silva.

1.701/79 — Município do Rio de Janeiro
— Marlene de Lima Freitas e outras.

1.702/79 — Cia. Docas do Rio de Janeiro
— Ney Simões e outros.

Agravo de Instrumento 
TST/AI

1.469/79 — Pedro Sabino de Souza An
drade — Waldemar Alves de Barros.

1.470/79 — Raimunda Lacerda da Silva — 
Prefeitura Municipal de Bodocó.

1.471/79 — BANESPA S/A — Serviços 
Técnicos e Administrativos — Andrelino 
Soares de Melo (Anexado RR/1.933/79 ).

1.472/79 — Banco Holandês Unido S/A — 
Mário Negri — ( Anexado Ao RR/1.934/79 ).

Embargos
TST/AI

1.643/78 — Banco Braisleiro de Descon
tos S/A — Meire Maria de Freitas.

RR
1.647/78 — Rede Ferroviária Federal S/A

— Anísio Alves de Almeida e outros.
1.651 /78 — Estado Federado da Bahia — 

Marlene Vieira Bastos e outros.
1.722/78 — Cia. Estadual de Energia Elé

trica — João Manoel de Oliveira Plati e ou
tro.

1.723/78 — Cia. Estadual de Energia Elé
trica — Raymundo Borges de Magalhães.

1.728/78 — Banco Nacional — Hiran Nu
nes de Andrade.

1.767/78 — José Grupillo Neto — Banco 
Braisleiro de Descontos S/A.

Al
1.816/78 — S/A — Indústrias Reunidas F. 

Matarazzo — Silvio Meneses.
RR

2.012/78 — Ariovaldo Lucas Garcia e ou
tros — Ford Brasil S/A.

Lote n.° 5 com 14 processos.
Ao procurador Dr. Adelmo Monteiro de 

Barros.
Recurso de Revista

T3T/RR
1.704/79 — FEPASA — Ferrovia Paulista 

S/A e Henrique Greppi Netto— os mes
mos.

1.705/79 — Oswaldo Nunes e outros e Fa
zenda Pública do Estado de São Paulo — 
os mesmos.

1.706/79 — Empresa Fôlha da Manhã S/A
— Astrogildo Ferreira Aguiar.

1.707/79 — Fazenda Pública do Estado de 
São Paulo — Manoel Vital de Lima e ou
tros.

Agravo de Instrumento 
TST/AI

1.473/79 — José Viana de Melo Moreira
— Banco Nacional S/A — ( Anexado ao 
RR/1.935/79 ).

1.474/79 — Banco Real S/A — Geraldo 
Paulo Guimarães — ( Anexado ao 
RR/1.936/79).

1.475/79 — Manoel do Nascimento — Pe
tróleo Brasileiro S/A — PETROBRÂS — 
RPBa (Anexada ao RR/1.937/79 ).

Embargos
TST/RR

2.206/78 — Manoel Pereira da Costa e ou
tro — Petróleo Brasileiro S/A — PETRO
BRÂS.

2.209/78 — Banco Itaú S/A — Sebastião 
do Espirito Santo.

2.227/78 — Banco Itaú S/A — Edmundo 
Carazo Castro.

2.261/78 — Banco Brasileiro de Descon
tos S/A — Laura Aparecida Francisco.

Ao procurador Dr. Adelmo Monteiro de 
Barros.

Recurso Ordinário 
em ação rescisória

TST/RO/AR
3358/79 — Sérgio Dourado — Enpreendi

mentos Imobiliários S/A — Cláudio Alberto 
Chatack.

359/79 — Estado do Rio de Janeiro — 
Adélia Moraes de Almeida e outros.

Recurso ordinário 
em dissidio coletivo

TST/RO/DC
341/79 — Federação da Agricultura do 

Estado de SP. Sind. Rural de Cajurú e Sind. 
Dos Trabs. Rurais de Cajurú — os mesmos.

342/79 — Federação da Acrigultura do 
Estado de SP, e Sindicato dos Trabalhado
res Rurais de Cravinhos. Os mesmos.

372/79 — S/A Ind. Reunidas F. Matarazzo 
e Sind. Dos Trabalhadores nas Ind. Quími
cas e Farmacêuticas de São Paulo. — Os 
mesmos.

374/79 — Federação da Agricultura do 
Estado de São Paulo, Sindicato Rural de 
Ituverava e Sindicato DosTrabalhadores 
Rurais de Ituverava — os mesmos.

Ao Procurador Dr. José Maria Caldeira
Recurso de Revista

TST/RR/2.538/78 — Antonio José Vieira 
e Banco Nacional S/A — os mesmos 

1.708/79 — FEPASA — Ferrovia Paulista 
S/A — Armando Godói Salinas 

1.709 — José Barreto de Oliveira — Meta
lúrgica Matarazzo S/A 

2.376 — Banco Nacional s/A — Júlio Ro
que Ribeiro

Agravo de Instrumento
TST/AI/1.476/79 — Município do Rio de 

Janeiro — Elenir Carnaúba Pamplona
1.477 — Maria das Dores dos Santos — 

Estado do Rio de Janeiro
1.478 — Sindicato dos Empregados em 

Estabelecimentos Bancários de Campos — 
Banco dp Brasil S/A

1.479 — Petróleo Brasileiro S/A — PE
TROBRÁS — RPBa — Inocêncio Ramos

1.480 — Florisvaldo Bispo da Silva — Pe
tróleo Brasileiro S/A — PETROBRÂS

Embargos
TST/RR/2.339/78 — Ananias Ferreira da 

Silva — Cia. Docas de Santos 
2.346 — Luiz Nerone — Cia. Municipal de 

Transportes Coletivos 
AI/2.422 — Banco da Amazônia S/A — 

Nadia Ruth de Seixas Brito 
RR/2.454 — Petróleo Brasileiro S/A — 

PETROBRÂS e Antonio Matias Pinto — os 
mesmos

2.499 — Dali Core Mota — Banco Nacio
nal S/A

Ao Procurador Dr. José Maria Caldeira
Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo
TST/RO/DC/298/79 — Federação das In

dústrias do Est. do RGS e outro e Sind. do 
Com. Varejista de Combustíveis Minerais, 
de empresas de Garagem, Estacionamento

e de Limpeza e Conservação de Veículos 
no Estado do Rio Grande do Sul. — Sind. 
dos Empregados Vendedores e Viajantes 
do Comércio no Estado do Rio Grande do 
Sul.

337 — Federação da Agricultura do Est. 
de S. P. e Sindicato dos Trabalhadores Ru
rais do Pontal — os mesmos

338 — Federação da Agricultura do Est. 
de S. P., Sind. Rural de Mococa e Sind. dos 
Trabalhadores Rurais de Mococa — os 
mesmos

339 — Federação da Agricultura do Est. 
SP., Sind. Rural de Ribeirão Preto e Sind. 
dos Trabalhadores Rurais de Ribeirão Pre
to — os mesmos

340 — Federação da Agricultura do Est. 
de S.P., Sindicato Rural de Sertãozinho e 
Sind. dos Trabs. Rurais de Sertãozinho — 
os mesmos

381 — Sindicato dos Corretores de Segu
ros e Capitalização do Estado do Rio Gran
de do Sul, Sind. dos Empregados em Em
presas de Seguros Privados e Capitaliza
ção e de Agentes Autônomos de Seguros 
Privados e de Crédito de Porto Alegre.

Ao Procurador Dr. Murillo Estevam 
Al leva to

Recurso de Revista
TST/RR/1.710/79 — Viação Aérea São 

Paulo S/A — VASP — José Amaro de Lima
1.711 — Armando Ricardo Degani — Ban

co do Comércio e Indústria de São Paulo
S/A

1.712 — LIGHT — Serviços de Eletricida
de S/A — Honório Vieira

Agravo de Instrumento
TST/AI/1.481/79 — Petróleo Brasileiro 

S/A — PETROBRÂS — RPBa — Raimundo 
Antonio Costa de Carvalho

1.482 — Reinaldo Waldemiro Ferreira — 
Cia. de Navegação Bahiana

1.483 — Petróleo Brasileiro S/A — PE
TROBRÁS — Hildete Borges Ferreira

1.484 — Afonso Cirilo dos Santos — Pe
tróleo Brasileiro S/A — PETROBRÂS — 
RLAM

1.485 — Encil — Construções e Incorpo
rações Ltda. — Mário José de Abreu

2.111 — Companhia de Pesquisa de Re
cursos Minerais — CPRM — Délio Fernan
des.

Embargos
TST/RR/2.545/78 — Ceferino Martinez Al

varez e outros — Volkswagen do Brasil S/A
AI/2.627/78 — S.P.I. Empreendimentos e 

Administração S/A — Geraldo Ribeiro Re
zende

RR/2.665 — Arnaldo Zanovelli — Uniban
co — Distribuidora de Títulos e Valores Mo
biliários Ltda.

2.785 — Banco Brasileiro de Descontos 
S/A — Antonio Renato Alves dos Reis

2.859 — Gerço Ferreira da Silva e outros 
— Banco Nacional S/A

Ao Procurador Dr. Murillo Estevam Alle
vato

Recurso Ordinário Em Ação Rescisória 
TST/RO/AR

366/79 — Antonio Fernandes 4.° e outros 
e FEPASA — Ferrovia Paulista S/A — Os 
mesmos

367/79 — ADIB ASSAD e outros e FEPA
SA — Ferrovia Paulista S/A — Os mesmos
Recurso Ordinário em AçãoRecurso Ordi

nário em Dissídio Coletivo
TST/RO/DC

368/79 — Procuradoria Regional do Tra
balho da 1.* Região — Sind. dos Trabas. 
nas Indús. da Construção Civil çle Ladrilhos 
Hidráulicos e Produtos de Cimento o de 
Mármores e Granitos do Município do Rio 
de Janeiro e Sindicato da Ind. de Mármores 
e Granito do Município do Rio de Janeiro.

369/79 — Procuradoria Regional do Tra
balho da 1.* Região — Sindicato dos Em-
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2.581 — Cícero Matiolo — Banco do Brasil 
S/A.

2.710 — Manoel Francisco da Fonseca — 
Fazenda Nacional (Cia. Brasileira de Cimen
to Portland Perus).

3.413— Hércules S/A — Fábrica de Talhe
res — Airton José Nunes.

3.574 — Arisiides Elias da Silveira — Sind. 
das Ind. da Construção Civil do Est. RGS.

3.615 — Banco Bamerindus do Brasil S/A 
— Paulo Roberto Garcez de Carvalho.

3.909 — Banco Itaú S/A — Maria de Fátima 
Oliveira Martins.


